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PARECER N°: 070/2000 - 4 SPR. 	 1 o ç,IoOO 
PROCESSO N°: 020.003.271/99. 
ll'1TERESSADO: POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL/CPAC 
ASSUNTO : REGULARIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS PERITOS 

MÉDICOS-LEGISTAS. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
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"ADMINISTRATIVO. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL. PERITOS MÉDICOS-LEGISTAS. CARGA 
HORÁRIA. 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. (Parecer 
no 1731954a SPR; Lei n° 4.878/65, art. 24; CF, arts. 39, 
30, e 70,  inciso XIII; e Lei no 8.112190, art 19). 
ACUMULAÇAO COM OUTRO CARGO PUBLICO 
PRIVATIVO DE MÉDIDO. PERMISSÃO LEGAL (CF, art. 
37, inciso XVI, alínea "c"; e Lei n° 4.878165, art. 23, 3 0). 
EXERCICIO DE ATIVIDADE MEDICA EM CARATER 
PRIVADO. PERMISSÃO LEGAL (Lei n° 4.878165, art. 23, § 
30). EXERCÍCIO,EM CARÁTER PRIVADO, DE 
CONSULTORIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE 
PÚBLICA (CF, art. 37, "caput"; e Parecer n° 1281974a 
SPR). EXERCICIO CUMULATIVO DE OUTRO CARGO 
PÚBLICO PRIVATIVO DE MÉDICO COM ATIVIDADE 
PRIVADA EM ESTABELECIMENTO HOSPITALAR. 
POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADA A 
COMPATiBILIDADE DE HORÁRiO. PERMISSÃO PARA 
ATUAR COMO PERITO EM PROCESSO DA ÁREA CÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO "INTUITU 
PERNONAE" (Parecer n° 053/20004a  SPR; ÇPC, ART. 
434; Decreto n° 59.310/66, art 363, inciso XII, alínea "a"; 
CF, art. 5°, inciso L)(XIV; e Lei n° 1.060150, art. 3) 
ENCAMINHAMENTO AO EXMO SR. GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL PARA FINS DE CONFERIR 
CARÁTER NORMATIVO." 

EXMO. SR. PROCURADOR-CHEFE DA 4  SPR: 

RELATÓRIO 
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Versa o presente processo administrativo sobre consulta 

formulada pelo ilustre Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos da 

Polícia Civil do Distrito Federal a respeito da carga horária a ser cumprida pelos 

Peritos Médicos- Legistas, tendo em vista o artigo 24 da Lei n° 4.878/65, que prevê 

200 horas mensais de trabalho, e o art. 7 0, inciso XIII, da Constituição Federal, que 

estabelece a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, o que 

corresponde a 176 horas mensais. Indaga, ainda, sobre as acumulações de Cargos 

Públicos, bem como o exercício de atividades médicas na área privada. 

Autos distribuídos a este Procurador, que exarou o despacho de 

fis. 03, requisitando os comprovantes da efetiva carga horária dos Médicos - 

Legistas, assim como as normas lastreadoras para situação fática atual. 

Em resposta, a Dra  IOLETE MARTA MACHADO DE 

CARVALHO - Delegada de Polícia, às fis. 05111, emitiu, com muita propriedade, 

a nota n° 010/00 AJ/PCDF, na qual apresentou uma síntese panorâmica sobre a 

questão da carga horária dos Pentos Médicos-Legistas e da acumulação de cargos 

por parte dos referidos profissionais, elaborando, ao final, quatro indagáções a 

serem respondidas por esta Casa Jurídica (fis. 11). 

O ilustre Diretor-Geral da PCDF encaminhou os autos a esta 4' 

SPR, juntando a seguinte documentação: 

Estatuto do Policial Civil - Lei n° 4.878/65 (fis. 13/22); 

Decreto n° 59.310/66 - Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Policiais Civis do 

DF ( fis. 23/50); 

Lei n° 5.920/73 - Estabelece as Diretrizes para a classificação de cargos do 

Serviço Civil do DF (fis. 5 1/52); 

Portaria n° 150/75 - SEA, Dispõe sobre regime de trabalho em ftmção da carga 

horária dos servidores civis do DF ((fis. 53/56); 
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e) Decreto-Lei n° 2.266/85 - Dispõe sobre a criação da Carreira Policial Civil do 

Distrito Federal e fixa os valores dos vencimentos (fis. 57/6 1); 

f)Lei n° 9.264/69 - Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira 

Policial Civil do Distrito Federal, fixa remuneração de seus cargos e dá outras 

providências (fis. 62/63); 

Parecer n° 12 8/97- 4  SPR - da lavra do Dr. Lucas Aires Bento Graf - versando 

sobre exercício da Medicina em consultório privado (fis. 64/69); 

Parecer do Sindicato dos Médicos do Distrito Federal, tratando sobre jornada de 

trabalho (fis. 72/81); 

Parecer n O  099/99 - 4 SPR - lavra da Dr. Sérgio Marcos Alvarenga da Silva-

referente a Acumulação de cargos (fis. 82/87); 

Parecer CJ/SAM n° 185/98 - do Governo do Estado de São Paulo, versando 

sobre acumulação de cargos (fis. 88/91). 

Autos novamente encaminhados a este Parecerista (fis. 22), 

que carreou aos mesmos o Parecer n° 173/95 - 4' SPR, atinente a Carga Horária 

dos Peritos Médicos-Legistas (fis. 93/98); e Parecer n° 053/2000 - 4 SPR - 

versando sobre a possibilidade de atuação de Médicos-Legistas em processos da 

área cível. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante o exposto no relatório, esta Casa já se manifestou 

sobre o tema ora analisado, via quatro pareceres (Parecer n° 173/95- 4' SPR; 

Parecer n° 128/974a  SPR; Parecer n o  099/99 4  SPR; e Parecer n° 053/20004a 

SPR) , todos coerentes e fuicrados na legislação em 
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7. 	 Assim, as indagações formuladas às fis. ii já foram respondidas 

pelos pareceres retrocitados. Entretanto, colocando uma "pá de cal" neste assunto, 

passaremos novamente a respondê-las: 

i- É LÍCITO PERITO MÉDICO-LEGISTA, TAMBÉM OCUPANTE DE 

CARGO PÚBLICO DE MÉDICO DA FHDF, PROMOVER 

ATENDIMENTO MÉDICO EM CLÍNICA / HOSPITAL PRIVADO? 

	

8. 	 Este questionamento, por uma questão de didática, deve ser 

desdobrado em duas perguntas: 

PODE PERITO MÉDICO-LEGISTA ACUMULAR OUTRO CARGO 

PÚBLICO PRIVATIVO DE MÉDICO?; 

PODE PERITO MÉDICO-LEGISTA EXERCER A MEDICINA EM 

CARÁTER PRIVADO (Clínica ou hospital Particular)? 

A) ACUMULACÃO COM OUTRO CARGO PÚBLICO PRIVATIVO DE 

MÉDICO: 

	

9. 	 Pois bem, quanto à possibilidade do Perito Médico-Legista 

acumular remuneradamente outro cargo público privativo de médico, mister se faz 

uma análise sistemática da Legislação. A nova Carta Política, em seu artigo 37, 

inciso XVI, estatui o seguinte: 

"Ad. 37.  ............................................ (omissis): 

xvi -É vedada a acumulação remunerada de 
cargos Públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a de dois cargos de professor; 
a de um cargo de profe or com outro, 

técnico ou científico; 

Saiu BiT Ed Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal, 30  andar 
asse4spr@prg.gdfgov.br  1 9 325-3341 / Q httix//www.gdf.govbr/pr/ 



À PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
48 SUBPROCÜRADORIA -GERAL 

c) de a de dois cargos privativos de 
médico;v 

- sem os grifos - 

Ab initio, é irrefragável que o Cargo Policial Civil de Perito 

Médico-Legista é privativo de médico, ex vi do disposto no art. 50, Parágrafo 

Único, da Lei n° 9.264/96, dc arts. 70  e 10 do Decreto -Lei n o  2.266/85; art. 70  do 

Decreto Regulamentar n° 2.373/73; Portaria n o  110/73-SEA, esta última 

estabelecendo as especificações e qualificações exigidas para o recrutamento de 

todas as categorias funcionais que fazem parte da Carreira Policial Civil do DF, 

exigindo Diploma de Médico para o cargo em comento (fis. 07). 

Destarte, sendo o Cargo de Perito Médico-Legista privativo de 

Médico, há a possibilidade de acumulação com outro cargo público privativo de 

médico, desde que haja compatibilidade de horário, tal condição será analisada 

mais adiante. Por enquanto, ainda em sede de Direito Constitucional, convém 

analisar o disposto no art. 17, § 1°, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, in verbis: 

«Art. 17... ..................................... . ....... (omissis). 

§ 11  É assegurado o exercício cumulativo de 
dois cargos ou empregos privativos de médico 
que estejam sendo exercidos por médico militar 
na administração pública direta ou indireta. 

§ 2°. ................................................... (omissis) ." 

Alguns exegetas podem, com base no texto acima transcrito, 

deduzir que o cargo de Perito Médico-Legista, mesmo sendo privativo de médico, 

por ser um cargo policial civil, não estaria abrangido na exceção do artigo 37, 

XVI, "c", da Constituição Federal, pois ad instar do médico militar, se a 

Constituição quisesse excepcionar o médico policial civil, o teria contemplado em 

disposição expressa, conforme artigo 17, § 1°, do ADCT-CF/88. 
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Data Vênia, esse entendimento não se nos afigura acertado, pois 

a Constituição Federal, quando trata dos direitos e deveres dos servidores públicos, 

faz nítida distinção entre os servidores públicos civis e militares. Deveras, o 

Capítulo VII - DA ADMINTSTRAÇÃO PÚBLICA (artigos 37 a 41), estabelece 

disposições gerais e os direitos e deveres referentes aos servidores públicos civis. 

Aos militares, por serem regidos por normas peculiares, só se aplicam alguns dos 

dispositivos inerentes aos servidores civis (artigo 42, §§ 1° e 2°, e artigo 142, § 3°, 

incisos VIII e LX, da Constituição Federal) e dentre eles não se encontra o artigo 

37, inciso XVI, alínea "e", da CF188. 

Com efeito, ao militar é proibido a sindicalização e a greve; não 

pode filiar-se a partido político; não se aplica a observância das 44 horas semanais 

etc., por outro lado, possuem sistema de aposentadoria (reserva ou reforma 

remunerada) e desconto de pensão militar privilegiados. Enfim, pela natureza de 

sua função, possuem regramento bastante peculiar. 

Ora, diante destas considerações, é lógico que o médico militar 

militar é, não sendo alcançado, assim, pelo beneficio do artigo 37, XVI, "c", da 

CF/88, razão pela qual o legislador constituinte necessitou fazer a expressa 

exceção, via artigo 17, § 1°, do ADCT. 

M. 	 O mesmo não ocorre com o Perito Médico-Legista da Polícia 

Civil, que é servidor público civil, regido pelas disposições constitucionais que 

lhes são inerentes (arts. 37 a 41 da CF/88). 

17. 	 Deste ponto, podemos regressar à questão da compatibilidade 

de horário exigida pela nossa "lex fundamentalis" no tocante a acumulação de 

dois cargos públicos privativos de médicos. É cediço que o Perito Médico-Legista, 

por ser policial civil, é regido pela Lei n° 4.878/65 (Estatuto dos Policiais Civis do 
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Distrito Federal) que, em seu artigo 23, § 3 0  (redação dada pela Lei n o  5.640/70), e 

artigo 24,dispõe: 

«AIt 23. O policial fará jus à gratificação de 
função policial por ficar, compulsoriamente, 
incompatibilizado para o desempenho de 
qualquer outra atividade, pública ou 
privada, e em razão dos riscos a que está 
sujeito. 

§ 1°. ---- .................................. 
.......... (omissis). 

§ 2°. .................................... 
............. (omissis). 

§ 3°. Ressalvado o magistério na Academia 
Nacional de Policia, e a prática profissional 
em estabelecimento hospitalar para os 
ocupantes de cargos da série de classes de 
Médico Legista, ao funcionário policial é 
vedado exercer outra atividade qualquer 
que seja a forma de admissão, remunerada 
ou não, em entidade pública ou empresa 
privada. 

Art. 24. O regime de dedicação integral 

obriga o funcionário policial a prestação, no 

mínimo de 200 (duzentas) horas mensais de 

trabalho." 

Da leitura dos dispositivos transcritos, verificamos que o regime 

de dedicação integral, para os policiais civis do DF, conduz a duas conseqüências: 

a uma, os incompatibiliza para o exercício de qualquer outra atividade pública ou 

privada (artigo 23 "caput"); a duas, os obriga a prestação de 40 horas semanais de 

trabalho, a teor do disposto no art. 24 da lei n° 4.878/65, c/c arts. 39, § 3°, e 7°, 

inciso XIII, da Constituição Federal, e art. 19 da Lei n° 8.112/90, conforme restou 

bem demonstrado no Parecer n° 173/95 - 4 SPR. 

Veja-se que o artigo 23, § 3°, da Lei no 4.878/65 (redação dada 

pela Lei n° 5.640/70), ao passo em que estabelece o regime de dedicação integral 

para todos os policiais civis que percebam a gratificação de função policial (plus 
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a mais pela dedicação), faz uma expressa ressalva ao Perito Médico-Legista, 

autorizando-o o exercício da prática profissional em estabelecimento hospitalar. 

Desta forma, a exegese lógica das normas adrede citadas é a 

seguinte: 

O Cargo Policial Civil de Perito Médico-Legista é privativo de médico, portanto 

acumulável com outro cargo público privativo de médico (CF, artigo 37, inciso 

XVI, alínea "c"), porque muito embora sujeito ao regime de dedicação integral 

(artigo 23, "caput", da Lei n o 4878/65), o próprio Estatuto do Policial Civil faz 

expressa ressalva quanto a possibilidade do exercício da prática profissional em 

estabelecimento hospitalar (artigo 23, § 30, da Lei n° 4878/65).Frise-se, contudo, 

que, se por um lado o regime de dedicação integral vergou-se enfraquecido quanto 

ao efeito da incompatibilização do exercício de qualquer outra atividade pública ou 

privada, por outro, quanto ao efeito da obrigação de labor por 40 (quarenta) horas 

semanais (Parecer no 173/95 - 4'  SPR), permaneceu intacto, eis que não há 

qualquer previsão legal de redução da carga horária dos peritos Médicos-Legistas." 

Sobejando a argumentação pennissiva da acumulação de um 

cargo público de médico para o Perito Médico-Legista, trazemos à colação o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ROMS 

8253/RJ, 6  Turma, Rei. Mm. Anselmo Santiago, em Decisão de 17/09/1998, cujo 

acórdão restou assim ementado, verbis: 

«CONSTITUCiONAL E ADMINISTRATIVO - 

SER VIÇO PÚBLICO - ACUMULAÇÃO DE 

CARGOS - PROIBIÇÃO. 

1. A permissão para acumular cargos não pode 

exceder os limites previstos na Constituição 

Federal. Assim, é vedado o exercício 

simultâneo dos cargos de Médico Veterinário 

com o de Perito criminal, mormente em se 
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com o de Perito criminal, mormente em se 

considerando que, na espécie, o cargo de 

perito criminal não é privativo de médico, 

abrangendo também outras especialidades. 

Cargo privativo de médico no campo da 

perícia criminal é o de médico legista, este 

sim, acumulável, nos termos do artigo 37, 

XVI, alínea "c" da "lex Mater"." - sem os grifos - 

Enfim, pode o Perito Médico-Legista acumular outro cargo 

público privativo de médico. 

B) EXERCÍCIO DA MEDICINA EM CARÁTER PRIVADO (CLÍNICA OU 

HOSPITAL PARTICULAR): 

De acordo com o artigo 23, § 30, do supracitado Estatuto dos 

Policiais Civis, é lícito ao Expert Médico-Legista exercer sua prática profissional 

em estabelecimento hospitalar. In casu, a norma não restringe a estabelecimento 

público, aliás, pela lógica, se pode acumular cargo público privativo de médico, a 

fortiori, poderia exercer cargo privado privativo de médico. Com  esteio na lapidar 

doutrina do Eminente Mestre CARLOS MAXIIvIINIANO, Hermenêutica e 

Aplicação do Direito, 17  edição, pg. 246 e 247, buscamos a solução do problema 

nas regras de Hermenêutica adiantes: 

"Ubi lex non distinquit nec nos distin quere deb 
emus: quando a lei não distingui, não pode o 
interprete distinguir quando o texto dispõe de 
modo amplo, sem limitações evidentes, é dever 
do interprete aplicá-lo a todos os casos 
particulares que se possam enquadrar; não 
tente distinguir entre as circunstâncias da 
questão e as outras; cumpra a norma tal qual 
é, sem acrescentar condições novas, nem 
dispensar nenhuma das expressas." 

Sam Bi 1 Ed Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal, 3° andar 
asse4spr@prg.gdf.govbr 1 Ik 325-3341 / Q httD://www.gdf.govbr/prg/ 



PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
48 SUBPROCURADORIA-GERAL 

«Odiosa restringenda, favorabilia amølianda" 
Restrinja-se o odioso; amplie-se o favorável." 

«Semøer in dubis benigniosa, proeferenda 
sunt". "nos casos de dúvida sempre se prefira a 
solução mais benigna." 

«Minime sunt mutanda guae interpretationem 
certam samper habuerunt' Altere-se o menos 
o possível o que sempre foi entendido do 
mesmo modo. 

Portanto, se a própria lei não restringiu o exercício da medicina 

em estabelecimento hospitalar privado, não vislumbramos motivos para que o 

façamos. Outrossim, convém ressaltar que tal exercício só será possível se 

observada a compatibilidade de horário, ou seja, deve ser exercida de modo a não 

prejudicar o cumprimento das 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

legalmente exigidas. 

ii- É LÍCITO PERITO MÉDICO LEGISTA, TAMBÉM OCUPANTE DE 

CARGO PÚBLICO DE MÉDICO DA FHDF, EXERCER ATIVIDADE DE 

CONSULTORIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIO PRIVADO? 

Preliminarmente, se o Perito Médico-Legista já ocupa outro 

cargo público privativo de médico na FHDF, dificil será o exercício de outra 

atividade, face à necessidade de compatibilizar os vários horários, principalmente 

em razão da carga horária a ser cumprida na PCDF. 

Todavia, ainda que possível fosse a compatibilização dos 

horários, ou que o Perito Médico-Legista não acumulasse qualquer outra atividade 

privativa de médico, quer pública quer privada, ainda assim, consideramos ser 

defeso ao referido profissional o exercício de atividade de consultoria técnica para 

laboratório privado, vez que tal consultoria poderia gerar um conflito de interesses, 

consistente na possibilidade de elaboração de laudos ou pareceres contrários aos 

emitidos pelos colegas do IIML-DF, caracterizando flagrte4e4o ao princípio da 
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moralidade, senão uma reprovável conduta anti-ética. Na esteira deste raciocínio, 

anuímos com o escorreito entendimento do douto Procurador do DF, Dr. Lucas 

Aires Bento Graf, que no Parecer n° 128/97 (fis. 67), asseverou: 

"Finalmente, cumpre registrar a possível 
ocorrência de conflito de interesses e infração 
ético-profissional no simultâneo exercício 
público e privado da medicina legal, por 
exemplo nas hipóteses em que o servidor fosse 
contratado para refutar conclusões alcançadas 
em laudo emitido por estabelecimento ofiçial." 

Ademais, cumpre salientar que a Lei n° 8.112/90, em seu art. 

117, inciso XVIII, veda o exercício de quaisquer atividades que sejam 

incompatíveis com o exercício do cargo ou função. 

iii- É LÍCITO PERITO MÉDICO-LEGISTA REALIZAR 

REMUNERADAMENTE EXAMES MÉDICOS PERICIAIS EM 

PROCESSOS JUDICIAIS, NOMEADOS PELO JUÍZO RESPECTIVO? 

Consoante preconizado no Parecer 0  053/20004a  SPR, o 

Perito Médico-Legista, não só pode, como deve, atuar em processos cíveis cujas 

perícias forem requisitadas pela Fazenda Pública (art 363, inciso XII, alínea "a", 

do Decreto no  59.310/66; e art. 434 do Código de Processo Civil) bem como nos 

casos de gratuidade de Justiça (art. 30,  inciso V, da Lei no  1.060/50; e art. 5°, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal). Entretanto, a nomeação do expert não pode ser 

feita intituitu persona. É curial que o juízo oficie ao Diretor do IML-DF, para que 

designe um dos profissionais integrantes da carreira para elaborar o laudo, 

obviamente sem cobrança de honorários. 

Por derradeiro, deixamos de responder a quarta questão das fis. 

11, por consistir numa repetição das anteriores. 
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CONCLUSÃO 

Em face das considerações acima expendidas, s.m.j., opinamos 

no sentido de que: 

o servidor ocupante do Cargo Policial Civil de Perito Médico-Legista pode 

acumular outro cargo público privativo de médico (CF, art. 37, inciso XVI, alínea 

"c", e Lei n° 4.878/65, art 23, § 3 0). 

O Perito Médico-Legista pode exercer atividade privativa de médico em 

estabelecimento hospitalar de caráter privado (Lei 4.878/65,art. 23, § 3°); 

Ao perito Médico-Legista da PCDF é defeso o exercício de atividade de 

Consultoria técnica para laboratório privado, ou atuar como perito privado em 

causas judiciais, devido a possibilidade de conflito de interesses (CF, art. 37, 

"caput", e Lei n°8.112/90, art. 117, inciso XVIII); 

No exercício do Cargo de Perito Médico-Legista, o servidor tem o dever de 

atuar como expert em processos cíveis, quando a prova pericial for requerida pela 

Fazenda Pública (Decreto n° 59.310/66, art. 363, inciso XII, alínea "a"; e Código de 

Processo Civil, art. 434) bem como nos casos de gratuidade de justiça (Lei n° 

1.060/50, art. 3,  inciso IV, e CF, art. 50, inciso LXXIV). Nestes casos a nomeação 

não pode ser "intuitu personae", o Juízo deverá oficiar ao Diretor do Instituto 

Médico Legal do Distrito Federal para que designe um dos "experts" para elaborar 

o laudo requerido; 

Sam Bi 1 Ed Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal, 3° andar 
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e) Os Peritos Médicos-Legistas são policiais civis e como tais estão submetidos ao 

regime de dedicação integral (Lei n° 4.878/65, art. 23), com a ressalva de poder 

exercer a medicina em estabelecimento hospitalar - público ou privado (Lei n° 

4.878/65, art. 23, § 3°), porém com o dever de cumprir a carga horária mínima de 

40 (quarenta) horas semanais, conforme parecer n° 173/95 - 4' SPR (Lei n° 

4.878/65, art. 24, dc O art. 19 da Lei 8.112/90; art. 39, § 2 0, e art. 70,  inciso XIII, 

da Constituição Federal). 

Tendo em vista a recalcitrância no cumprimento da carga 

horária mínima semanal de 40 (quarenta) horas pelos Peritos Médicos-Legistas, 

sugerimos que seja encaminhado cópia do presente parecer ao ilustre Presidente da 

Comissão Permanente de Acumulação de Cargos, bem como, ao ilustre Diretor-

Geral da Polícia Civil do Distrito Federal para que tomem as medidas necessárias 

para salva-guarda da legalidade e moralidade administrativa. 

Outrossim, sugerimos, ainda, o encaminhamento dos autos ao 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, para que 

confira ao presente parecer o caráter normativo. 

É o parecer, sub censura. 

Brasília, 11 de abril de 2.000 

no de ó50m50 

Procurador do Distrito Federal 

õâudndo 

Procdra do Distrito Federal 
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Processo n° 020.003.271/99 
Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE 

CARGOS - CPAC / PCDF 
Assunto: ACUMULAÇÃO DE CARGOS E CARGA HORÁRIA 

DOS PERITOS MÉDICO-LEGISTAS 

SENHOR PROCURADOR-GERAL: 

Versa o presente Processo Àdministrativo acerca 
de consulta formulada pelo Sr. Presidente da Comissão Permanente de 
Acumulação de Cargos - CPAC/PCDF, encaminhado a esta Casa pelo 
Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, objetivando análise e 
pronunciamento desta Subprocuradoria acerca das atividades exercidas pelos 
Peritos Médico-Legistas, indagando a respeito da regularização da CARGA 
HORÁRIA a que devem ser submetidos, bem como quanto a possibilidade 
de ACUMULAÇÃO DE CARGOS (público/público e público/privado). 

Os ilustres Pareceristas que analisaram a questão à 
luz da Constituição Federal, do Código de Processo Civil, da legislação em 
vigor (Leis n°s 4.818/65, 8.112/90 e 1.060/50) e do Decreto n° 59.310/66, 
ratificaram os Pareceres, emitidos por esta 4' Subprocuradoria, de n°s 
173/95, 128/97 e 099/99, devidamente aprovados por esta Casa Jurídica (fis. 
123/125) e o de n° 053/2000, estando no aguardo de aprovação do 
Procurador-Geral, todos em consonância com o entendimento desta Chefia, 
apresentaram as conclusões de fis. 137/138 e, ainda, sugeriram o envio de 
cópia deste Parecer ao Presidente da CPAC/PCDF e ao Diretor-Geral da 
PCDF, para ciência e Providências cabíveis, bem corno a remessa deste 
Processo Administrativo ao Governador do Distrito Federal, objetivando 
conferir caráter normativo ao presente Parecer. 

Em face do exposto, aprovo o Parecer de 0 

070/2000 - 4 a SPR, da lavra do ilustres Procuradores - Drs. ROBSON 
CAETANO DE SOUSA e SIMONE COSTA LUCINDO, submetendo-o 
à aprovação de Vossa Excelência e acatando os encaminhamentos sugeridos. 

ab4200 

SÉRGIO MARCOS ALVAREN9M(ILVA 
Procurador-Chefe da4a  SPR 

- Respondendo - 



PROCESSO N°: 020.003 .271/99 
INTERESSADO: PCDF/CPAC 
ASSUNTO: Regularização de carga horária de 

Tratam os autos de consulta formulada pelo ilustre Presidente da 
Comissão de Acumulação de Cargos da Polícia Civil do Distrito Federal acerca da 
carga horária que se aplica aos peritos médicos-legistas, assim como quanto à 
possibilidade legal de acumulação de cargos e de exercício de atividade pericial 
em juízo. 

APROVO o bem lançado PARECER N° 070/20004a SPRIPRG 
de lavra dos i. Procuradores, DRS. ROBSON CAETANO DE SOUSA e 
SIMONE COSTA LUCINIDO, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Como bem se vê da criteriosa peça, exauriram os i. Pareceristas 
todas as questões pertinentes à atuação desses servidores, inclusive manifestando-
se quanto à vedação legal de que exerçam atividade pericial reinunerada à parte do 
exercício da função pública, assim como atividade de consultoria junto a 
laboratórios privados. 

Acresça-se, apenas, ao mesmo, os fundamentos e conclusões do 
Parecer de n° 053I2000-4'SPR, especialmente no tocante à questão transcrita às 
fis. 136, inciso III. Referido Parecer encontra-se às fis. 104/120 destes autos e já 
mereceu por mim aprovação. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Exrno. Senhor 
Governador sugerindo seja conferido ao presente caráter normativo. 

Envie-se, ainda, cópia do Parecer nestes autos proferido, assim 
como do Parecer n° 053/2000-4' SPR, aos limos. Srs. Presidente da Comissão 
Pennanente de Acumulação de Cargos e Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito 
FederaP 

Brasilia - DF, 10 de 1 aio de 2000 ›  

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO 
PROCURADOR-GERAL 

D.A.R. 
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n.° 17, de 28 de janeiro de 1997, tendo em vista a Lei Complementar n°268, de 15 de dezembro de 1999, 
e o que consta do processo n.° 030.007.146199, DECRETA: 
Ait 1° Fica aprovado o Projeto Urbanlstico de Parcelamento referente ao deslocamento do lote 2/IA do 
Trecho 2 do Setor de Clubes Esportivon Sul - SCES na Região Administrativa Plano Piloto - RA I, 
consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 130199 e Memonal Descritivo - MOE 130199. 
Parágrafo único. O Memorial Descritivo - MDE 130199 é parte integrante deste Decreto, na forma do 
Anexo. 
Ari. 2° Os dispositivos normativos aplicáveis ao lote de que trata o presente Decreto serão aqueles 
constantes da planta SCE PR 6211, acrescida da seguinte nota: 
'Parao lote 21IA do Trecho 2 do SCES não serão exigidos os afastamentos frontal e posterior." 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições eiss contrário. 

Brasilia, 14 de junho de 2000 
112' da República e 410  de Brasilia 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

DESPACHO DO GOVERNADOR 
Em 14 dejuslio de 2000 

PROCESSO N° - 020.003.271/99 - INTERESSADO - PCDF/CPAC - ASSU14TO - 
Regularizaçao carga horária médicos legistas. 

Aprovo o entendimento da Procuradoria Geral do Distrito Federal, consubstanciado no 
Pareçer n°  07012000-4° SPR/PRG, ao qual confiro o caráter normativo. Publique-se e 
cumpra-se. 

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z 

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
4'SUBPROCU14DOR1A -GERAL 

PARECERN°: 07012000-4' SPRJPRG 
PROCESSO N°: 020.003.271/99 
INTERESSADO: Policia Civil do Distrito Federal/CPAC 
ASSUNFO: Regularização da carga horária dos peritos médicos-legistas. Acumulação de cargos. 

"ADMINISTRATIVO. POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. 
PERITOS MÉDICOS-LEGISTAS. CARGA HORÁRIA 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS. (Parecer n° 173195-4' SPR Lei ai' 
4.878165, ant. 24; CF, esta. 39, §3°, e 7, inciso XIII; e Lei n° 8.112190, 
alt 19). ACUMULAÇAO COM OUTRO CARGO PUBLICO 
PRIVATIVO DE MÉDICO. PERMISSÃO LEGAL (CF, srI. 37, inciso 
XVI, alínea "e"; e Lei ai'  4.878165, alt. 23, §3°). EXERCICIO DE 
ATIVIDADE MÉDICA EM CARÁTER PRIVADO. PERMISSÃO 
LEGAL (Lei o" 4.878165. srI. 23, §30)  EXERCÍCIO, EM CARÁTER 
PRIVADO, DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE PÚBLICA (CF, 
srI. 37, "caput"; e Parecer no  1281974 SPR). EXERCÍCIO 
CUMULATIVO DE OUTRO CARGO PUBLICO PRIVATIVO DE 
MÉDICO COM ATIVIDADE PRIVADA EM ESTABELECIMENTO 
HOSPITALAR. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADA A 
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIO. PERMISSÃO PARA ATUAR 
COMO PERITO EM PROCESSO DA ÁREA CÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO "INTUITU PERNONAE" 
(Parecer no  053120004 SPR; CPC, ART. 434; Decreto n° 59.310166, 
srI. 363, inciso XII, atines "a"; CF, alt. 5°, inciso LX)UV; e Lei ai°  
1.060150, are. 3') ENCAMINHAMENTO AO EXMO SR. 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL PARA FINS DE 
CONFERIR CARÁTER NORMATIVO." 

EXMO. SE. PROCURADOR-CHEFE DA 4'SPR: 

RELATÓRIO 

Versa o presente processo administrativo sobre consulta tbmiulada pelo ilustre Presidente da Comissão da 
Acumulação da Cargos da Polícia Civil do Distrito Federal a respeito da carga horária a ser cumprida pelos Peritos 
Médicos-Legistas, tendo em vista o artigo 24 da Lei n°4.878/65, que prevê 200 horas mensais de trabalho, e o alt 
7°, inciso XIII, da Constituição Federal, que estabelece a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas esmanais, 
o que corresponda a 176 horas mensais. Indaga, ainda, sobre as acumulações da Cargos Públicos, bem como o 
exercício de atividades médicas na área privada. 

Autos distribuidos a este Procurador, que exarou o despacho da fia. 03, requisitando os comprovantes da 
efetiva carga haréns dos Médicos-Legistas, assim como as normas lastresdoras para situação fática atual. 

Em resposta, a Ora. IOLETE MARIA MACHADO DE CARVALHO - Delegada de Poliria, ias fls.05/l 1, 
emitiu, com muita propriedade, a nota n° 010100 AJ/PCDF, na qual apresentou uma síntese panorâmica sobre a 
questão da carga horária dos Peritos Médicos-Legistas e da acumulação de cargos por parte dos referidos 
profissionais, elaborando, ao final, quatro indagações a serem respondidas por esta Casa Juridica (fia. 11). 

O ilustre Diretor-Geral da PCDF encaminhou os autos a esta 4' SPR, juntando a seguinte documentação: 
Estatuto do Policial Civil - Lei n°4.878/65 (fia. 13122); 
Decreto n° 59.310/66 - Dispôs sobre o Regime Jurídico dos Poticiais Civis do DF (Os. 23150); 
Lei no  5.920173 - Estabelece as Diretrizes paras classificação de cargos do Serviço Civil do DE (fim. 5 1152); 
Portaria s° 150/75 - SEA, Dispõe sobre regime de trabalho eas função da carga horajia dos servidores civis do 

DF (fia. 53156); 
Decreto-Lei a' 2.266/85 - Dispõe sobre a criação da Carreira Policial Civil do Distrito Federal e fina os valores 

dos vencimentos (lis. 57161); 
O Lei n' 9.264169 - Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira Policial Civil do Distrito 
Federal, fina remuneração de seus cargos e dá outras providências (Os. 62163); 

Parecer n°  128197-4 SPR - da lavra do Dr. Lueas Aires Bento Graf- versando sobre exercício da Medicina em 
consultório privado (Os. 64169); 

Parecer do Sindicato doe Médicos do Distrito Federal, tratando sobre jornada de trabalho (lIs. 72/81); 
Parecer n° 0991994 SPR - lavra do Dr. Sérgio Marcos Alvarenga da Silva - referente a Acumulação de cargos 

(fis. 82187); 
Parecer CJ/SAM ai' 185198 - do Governo do Estado de São Paulo, versando sobre acumulsção de cargos (fis. 

88/91). 
S. 	Autos novamente encaminhados sesta Parecerista (Os. 22), qoe cnrreou aos mesmos o Parecer n° 173195-4' 
SPR, atinente a Carga Horária dos Peritos Médicos-Legistas (lis. 93198); e. Parecer n°053/2000-4' SPR - versando 
nobre a possibilidade de atuação de Médicos-Legistas em processos da área civel. 

Eo relatório 

FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante o exposto no relatório, esta Casa já se manifestou sobra o tema ora analisado, via quatro 
pareceres (Parecer o" 173195-4° SPR. Parecer e' 1281974 SPR; Parecer n°099/99-4' SPR e Parecer n°053/2000-
4' SPR), todos coerentes e falcradoa na legislação em vigor. 

Assim, as indagações formuladas às fia. 11 já foram, respondidas pelos pareceres retrocitados. Entretanto, 
colocando uma "pá de cal" neste assusto, passaremos novamente a respondê-las: 

i- 	É LÍCITO PERITO MÉDICO-LEGISTA, TAMBÉM OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DE 
MÉDICO DA FBDF, PROMOVER ATENDIMENTO MÉDICO EM CLÍNICA/HOSPITAL PRIVADO?. 

ã. 	Este qsestissanieitto, por uma questão de didática, deve ser desdobrado em duas perguntas: 
a) PODE PERITO MEDICO-LEGISTA ACUMULAR OUTRO CARGO PUBLICO PRIVATIVO DE 

MÉDICO?; 
b) PODE PERITO MÉDICO-LEGISTA EXERCER A MEDICINA EM CARÁTER PRIVADO (Clínica ou 

hospital Particular)? 

A) ACUMIJLACÂO COM OUTRO CARGO PÚBLICO PRIVATIVO DE MÉDICO: 

9. 	Pois bem, quanto à possibilidade do Perito Médico-Legista acumular remuneradamente outro cargo público 
privativo de médico, mister se faz uma análise sistemática da Legislação. A nova Carta Política, em seu artigo 37, 
inciso XVI, estatui o seguinte: 

"Ari. 37. .............................................. . ................. ....................... (omissis): 
XVI - E vedada a acumulação remunerado de cargos Públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de hordrios, observado em qaalquer caso 
o disposto no inciso M. 
a)a de dois cargos de professor; 
b)a de úm cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) de a de dois cargos privotivos de midico;" - sem os grifos - 

10. 	Ab mulo, é irrefragável que o Cargo Policial Civil rIs Perito Médico-Legista é privativo de médico, ex vi 
do disposto no alt. 5°, Parágrafb único, da Lei n°9.264/96, e/e arts. 7° e 10 do Decreto-Lei n' 2.266/85; art. 7" do 
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Decreto Regulamentar n' 2.373/73; Portaria o' 110173-SEA,. esta última estabelecendo as especiâcaçées e 
ipraliflcaçães exigidas para o recrutamento de todas as categorias funcionais que fazem pitete da Carreira Policial 
Civil ão l)F, exigindo Diploma de Médico para o cargo em comento (fis. 07). 
II. 	Destarte, sendo is Cargo de Perito Médico-Legista privativo de Médico, há a possibilidade de acumulação 
com outro cargo público privativo da médico, desde que haja compatibilidade de horário, tal condição será 
analisada mais adiaste. Por enquanto, ainda em sede do Direito Constitucional, convém analisar o disposto ao aet. 
17, §1', do Ato das Dispmiçães Constitucionais Teansit6rfas tn verbis: 

'Ari. 17.  ....................................................................................... (omissis). 
§ 1' É assegurado o exercicio cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de médico que estejam sendo exercidos por médico militar na 
administra pão pá bilro direta ou indireta - 
§2' ............................................................................................ (omissis)." 

Algum exegetas poderá, com base no texto acima transcrito, deduzir que o cargo és Perito Médico-Legista, 
meimo sendo privativo dn médico, por ser um cargo policial civil, eãó estaria abrangido na exceção do artigo 37, 
XVI, "c", da Constituição Federal, pois ad instar do médico militar, se a Constituição quisesse excepcionar o 
médico policial civil, o teria contemplado em disposição espressa, conforme ertigo 17, § 1°, do ADCT-CF/00. 

Data Veda, esse entendimento não sonos afigura acertado, pois a Constituição Federal, quund6 trata dos 
direitos e doveres dos servidores públicos, faz nítida distinção entre os servidores públicos civis e militares. Devoras, 
o Capítulo VII - DA ADMIMSTR.AÇAO PUBLICA (artigos 31 a 41), estabelece disposiçãus gerais aos direitos e 
deveres rel'ereniv.s aos servidores públicos civis. Aos militares, por sarem regidos por nonnas peculiares, só se 
aplicam alguns dos dispositivos inerentes aos servidores civis (artigo 42, §§ l'e2', e artigo 142, § 3', incisos VIII 
IX, da Constituição Federal) e dentre eles não se encontra o artigo 31, inciso XVI, ulinea "o", da CF/88. 

Com chuto, no militar é proibido a sindicalização e a greve; não pode filiar-se a partido político; não se 
aplica a observância dai 44 horas ssmanais etc., por Outro ludo, possuem sistema de aposmtadoria (reserva os 
refàrma remsmerada) e desconto de peneão militar privilegiados. Enfim, pela natureza do soa flmção, possuem 
regramento bastante peculiar. 	 - 

Ora, diante destas consideraçãus, é lógico quo o médico militar, militar é, não sendo alcançado, assim, pelo 
beneficio do artigo 37, XVI, "o", da CF/88, razão pela qual o legislador constituinte necessitou fazer a expressa 
eisceção, 'via artigo 01, § 1', do ADCT. 

O mesmo não ocorre com o Perito Médico-Legista da Polícia Civil, que é servidor público civil, regido 
pelasdisposiçiles constitucionais que lhes são inerentes (arte. 37041 da CFI88). 
17. •.  Deste pontá, podemos regressar à questão da compatibilidade de horário exiØda pela nossa 'lex 
fundamenlalis" no tocaste a acumulação de dois cargas públicos privativos de médicos. E cediço que o Perito 
Médico-Legista, por ser policial civil, é regido pela Lei o' 4.118165 (Estatuto dos Policiais Civis do Distrito 
Federal) que, em seu artigo 23, § 3' (redação dada pela Lei n' 5.640170). e artigo 24,dispãe: 

"Art 23. O policial fará jus à grai(flcoção de fllnção policial por ficar, 
.ÕnipulsorianaeiUo, incompaiil'llizado -para o desempenho de qualquer 

outra atividade, pública ou privada, e em razão dos riscos a que está 
sujeito. 
§1' ............................................................................................... (omissis). 

............................................................................................... (omissis). 
Ressalvado o magistério na Academia Nacional de Policia, e a 

prática profesóional em estabelecimento hospitalar para os ocupantes de 
cargos da série de classes de Médico Legisla, ao funcionário policial é 
vedado exercer outra ativIdade qualquer que seja a forma de admissão, 
renrunerada ou não, em entidade pública ou empresa privadm - 
Art. 24. O regime de dedicação integral obriga o fiencionário policial a 
prestação, no mínima de 200 (duzenlas) horiss mensais de trabalho." 

Da leitura doa dispositivos transcritos, verificamos que o rcinre dv dedimcão intesral, para es policinis 
civis do l, conduz a duas coseeqülncins: a uma, os incompatibilim para o exercício de qualquer outra atividade 
pública ou privada (artigo 23 'caput"); a duas, os obriga a prestação de 40 horas semanais de trabalho, a teor do 
disposto no art. 24 da leio' 4.818165, c/è arfo. 39, § 3', a 7, inciso XIII, da Constituição Federal, e art. 19 da Leio' 
8.112190, conforme restou bem demonstrado no Parecer n'. 173195-4' SPR. 

Veja-se que o urtigo 23, § 3', da Lei e' 4.878165 (redação dado pela Lei e' 5.640/70), ao passo em que 
estabelece o regime de dedicação integral para todos os policiais civis que percebam a gratificação de fonção 
palicial (pIes a mais pela dedicação), faz uma expressa ressalva ao Perito Médico-Legisla, autorizando-o o 
exercício da prática profissional em estabelecimento hospitalar. 
20.- 	Desta flsmsa, a exegese lógica das soemos adrede citadas é a seguinte: 
"O Cargo Policial Civil de Perito Médico-Legista é privativo do médico, portanto acumulável com outro cargo 

• público privativo de médico (CF, artigo 37, inciso XVI, alínea "c"), porque muito embora sujeito ao regime de 
dedicação integral (artigo 23, "caput", da Lei e' 4.878165), o próprio Estatuto do Policial Civil faz expressa 
ressalva quanto a poesibilidade do exercício da prática profissional em estabelecimento hospitalar (artigo 23, § 
3', da Lei a' 4.878165). Frise-se, contudo, que, se por um tudo o regime de dedicação integral vergou-se 
enfraquecido quanto ao efeito da incompatibilimção do exorcicio da qualquer outra atividado pública ou privada, 

• 

	

	por outro, quanto no efeito da obrigação de labor por 40 (quaresta) horas semanois (Parecer is' 173195-4' SPR), 
permaneceu intacto, cii que não há qualquer previsão legal de redução da carga horário dos pontos Médicos- 

• 	Legistas.' 
Sobejando a argumentação permissiva da acmeulação de um cargo público de médico para o Perito 

ádico-Legista, trezemos à colação o entendimento do Egrégio Superior Tribunal da Justiça, no julgamento do 
MS 82531Ri, 6' Turma, RaL Mis. Anselmo Santiago, em Decisão de 1710911990, cujo acórdão reatou assim 

mmtadn, verbis: 	- 
- 	"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO SERVIÇO PÚBLICO - 

ACUMIJL4ÇÃO DE CARGOS- PROIBIÇÃO. 
- 	1.A permissão para oçueedar cargos não pode exceder os limites previstos 

no Constituição FederaL ,4ssluç é vedada o exercido - simultâneo -dos 
- 	 cargos de Médico Veterinário com o de Perito criminal, mormente em se 

com ode Perito criminal, mormente em se considerando que, na espécie, o 
cargo de perito criminal não é privativo de médica, abrangendo também 
Outras especialidades. Cargo privativo de médico no campo da perícia 

. 

	

	 criminal é o de médico legista, este sim, acumulável,, nos lermos do artigo 
37, XVI alínea "c" da "luz Mater." - sem os grifos - 

Enfim, pode o Perito Médico-Legista acumular outro cargo público privativo de médico 

B)- EXERCICIO DA MEDICINkRM CARÁTER PRIVADO (CLíNICA OU HOSPITAL PARTtCULAR) 

De acordo com o artigo 23, § 3', da supracitado Estatuto dos Policiais Civis, é lícito ao Experi Médico- 
Legista exercer sua prática profissional em estabaleciasmto hospitalar, in casa, a norma sOa restringe a 
estabelecimento público, aliás, pela lógica, se pode acumular cargo público privativo de médico, aforliari, poderia 
exercer cargo privado privativo de médico. Com  esteio na lapidar dostnisa do Eminente Mestra CARLOS 

MAXIMINtANO, Hermenâutica e Aplicação do Direito, li' edição, pg. 246 e 247, buscamos a solução do 
problema asa regras da Hacmenâutica adiantes: 

'VlsI lex coo dislinxuil nec nos distInpeãre oeb emos: quando a lei não 
distingui, não pode o interprete distinguir quando o texto dispãe de modo 
amplo, sem limitaçães evidentes, é dever dõ interprete aplicá-lo a todos os 
câsos particulares que se possam enquadrar; não tenre distinguir entre as 
ctrcunstánctas da questão e as outras; cumpra a norma tal qual é, sem 
acrescentar condiçãee novas, nem dispensar nenhuma das expresias." 
'Odiosa réstringenda, favorabitia amolianda' 
Restrinja-se o odioso; amplie-se afavorável." 
"Semoer in dubis ben/gnjpça, oroe/brenda sunt' "nos casos de dúvida 
sempre se prefira a solução mais benigna." 
'Scíinlme sane mutanda ouae inierpreiailonem cedam samoer habuerunt" 
Altere-se o menos opossivel oque serópre foi entendido do nsesmo modo 

Portanto, se a própria lei não restringiu o exorcicio da medicina em estabelecimento hospitalar 
privado, não vislumbramos motivos para qsu o façamos. Outrossim, convém ressaltar que tal exercício só será 
possível se observada a compatibilidade de horário, ou eeju, deve ser exercido de modo a não prejudicar á 
cumprimento das 40 (quarenta) horas somando de trabalho, legalmente exigidas. 

11-É LICITO PERITO MÉDICO LEGISTA, TAMBÉM OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DE 
MÉDICO DA FHDF, EXERCER ATIV0DADE DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIO 
PRIVADO? 

Preliminannente, se o Perito Médico-Legisla já ocupa oatro cargo público privativo de médico nu FHDF, 
dificil será o exercício da outra atividade, faca à necessidade de compatibilizar os vários horários, principalmente em 
rasão da carga horário a ser cumprida na PCDF. 

Todavia, ainda que possível foase a compatibilização dos horários, ou que o Perito Médico-Legista não 
acumulasse qualquer outra atividade privativa de médico, quer público qoer privada, ainda assim, consideramos ser 
utefeso no referido profissional o exercício de atividade de consultoriu técnica para laboratório privado, vez que tal 
consultaria poderia gerar um conflito do interesses, consistente nu possibilidade de elaboração da laudos ou 
parecerei contrários aos omitidas peles colegas do IML-DF, caracterizando flagrante lesão ao principio da 
moralidade, senão uma reprovável condiria anti-ética. Na esteira deste raciocínio, anuimos com o escorreito 
enteadimento do douto Procurador do DF, Dc. Leras Aires Bento (Ivaf, que no Parecer -o' 120197 (fls. 67), 
asseveres: 

"Finaimenie, cumpre registrar a possível ocorrência de conflito de 
interesses e Infra pão ético-profissional no ,simulrâneo exercício público e 
privado da medicina legal, por exemplo nas hipóteses em que o servidor 
fosse contratado para rejàtar conclasães alcançados em laudo emitido por 
estabelecimento oficiaL" 

Ademais, cumpre salientar, que a Lei o' 8.112190, em seu ast. 117, inciso XVIII, veda o exercício de 
quaisquer atividades qee sejam incompativeis com o exercício do cargo os função. 

III - É LiCITO PERITO MÉDICO-LEGISTA REALIZAR REMUNERADAMENTE EXAMES 
MÉDICOS PERICIAIS EM PROCESSOS JUDICIAIS, NOMEADOS PELO JUÍZO RESPECTIVO? 

Consomste pteceaizado eis Parecera' 05312000-4' SPR, o PeritoMédico-Legista, elo só pode, como deve, 
etuar em processos cíveis cujos perícias ferem requisitadas pele Fazenda Pública (art. 363, inciso XII, aliam 'a", do 
Decretos' 59.310166; e sri. 434 do Código de Precesso Civil) bem como nos casos de gratuidade de Justiça (aet. 3', 
inciso V, da Leio' 1.060150; e art. 5', inciso LXXIV, da Constituição Federal). Entretanto, a nomeação do expert 
não pede ser feita intllaitu persona. E canal que o juízo oficie ao Diretor do IML-DF, para que designe um 'dos 
profissionais integrantes da carreira para elaborar o laudo, sbviamente sem cobrança de honorários. 

Por derradeiro, deixamos de respondera quarta querlão das fia. 11, por consistir numa repetição das 
anteriores. 	 - 

CONCLUSÃO 	 - 

Em face das consideraçãas acima expendidas, e.m.j., opinamos no sentido deque: 

o servidor ocupante do Cargo Policial Civil de Perito Médico-Legista pode acumular outro cargo público 
privativo de médico (CF, ast, 31, isciso XVI; aliara "e", e l,ei o' 4.878165, art. 23, § 31). 

O Perito Médica-Légieta pede exercer atividade privativa de médico em estabelecimento hospitalar de 
caráter privado (Lei 4.078165, art. 23, § 3'); 

Ao perito Médico-Legista da PCDF é defeso o exercício de atividade de Censultoria técnica pare 
laboratório privado, ou atuar come penitô privado em musas judiciais, devido a possibilidade de conflito de 
interesses (CF, art. 37, "capat", e Lei n' 8.112/90, ama. 111, inciso XVIII); 
é) 	No exercício do Cargo de Perito Médico-Legista, o servidor tens e dover de atuar como expert em processm 
civeis, quando a prova pericial for requerida pela Fazenda Pública (ãocreto o' 59.310166, art. 363, inciso XII, 
alises "a"; e Código de Processo Civil, ari. 434) bem como nos casos de gratuidade de justiça (Lei a' 1.060150, aiS. 
3' , inciso IV, e CF,-art. 5, inciso LXXIV). Nestes casas a eosttoação não pode ser "iatuitu peraonae", o Juízo 
deverá oficiar ao Diretor do Instituto Médico Legal do Distrito Federal pure que designe em dos "experta" para 
elaborar o laudo requerido; 
e) 	Os Perdoa Médicos-Legistas são policiais civis e conto tais estão submetidos ao regime de dedicaçãa 
integral (Lei a' 4.070165, aet. 23), com a ressalva de poder exercer a medicina Õm estabelecimento hospitalar - 

público ou pridado (Leia' 4.078165, sri. 23, §3'), porém como dever de cureprir a carga horária minima da 40 
(quareata) horas semanais, cunforme parecer a' 173/95-4' SF11. (Lei a' 4.878165, art. 24, dc o sri. 19 da Lei 
1.112/90; ast: 30, § 2', e art. 7', inciso XIII da Constituição Federal). - 

Tendo em viola a rocolcitrância no cumprimento da carga horário mínima semanal de 40 (quarenta) 
horas pelos Pontos Médicos-Legistaó, sugerimos que seja encaminhado cópia do preseate parecer ao ilustre 
Presidente da Coosilaão Permanente de Acumulação de Cargos, bem como, ao ilustre Diretor-Geral de Polícia Civil 
da Distrito Federal para que tomem as medidas necessárias para salva-guarda da legalidade e moralidade 
administrativa. 

Outrossins, sugerimos, ainda, o escaminliamento dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo Seehor 
Governador do Distrito Pederal, para que confira ao presmte parecer o caráter normativo. 

E o parecer, sob censura. 

Brasilia, 10 de abril de 2008 

ROESON CAETANO DE SOUZA 	 SIMONE COSTA LUCINDO 
Procurador' do Distrito Federal 	• 	 Procuradora do Distrito Federal 
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PROCURADORIA GERAL 1)0 DISTRITO FEDERAL 
4° SUBPROCURADORIA 

Processo o°: 020.003.271199 
Interessado: Comissão Permanente do Acumulação de Cargos - CPAC/PCDF 
Assunto: Acumulação de Cargos e Carga Horaria dos Peritos Médico-Legistas. 

Senhor Procurador-Geral: 

Vossa o presunto Processo Administrativo acerca de consulta formulada pele Sr. Presidente da 
Comissto Pern,anenta de Acwnulação de Cargos - CPAC/PCDF, encaminhado a esta Casa pelo Diretor-Geral da 
Policia Civil do Distrito Federal, objetivando análise:o prosunciamento desta Sobprecuradoria acerca das atividades 
exercidas peios Pontos Médico-Legistas, indagando a respeito da regularização da CARGA HORÂRIA a que 
devem ser submetidos, bem como quanto a pcósibilidade de ACUMULAÇAO DE CARGOS (públicofpúblico e 
público/privado). 

Os ilustres Pareceristas que analisaram a questão à luz da Constituição Federal, do Código de Processe 
Civil, da legislnção em vigor (Leis n°  4.878165, 8.112190 e 1.060150) e do Decreto o' 59.310166, ratificaram os 
Pareceres, emitidos por esta 4 °  Subprocuradonia, de n°' 173195. 128191 e 099199, devidamente aprovados por esta 
Casa Junidica (fit. 1231125) e o do n° 05312000, estando no aguardo de aprovação do Procurador-Geral, todos em 
coasonlncia com o entendimento desta Chefia, apresmtaram as conclusões de fia. 1371138 e, ainda, sageriram o 
envio de cópia deste Parecer ao Presidente da CPAC/PCDF e ao Diretor-Geral da PCDF, para ciância e 
Providiocias cablveis, bem como a remessa deste Processo Administrativo ao Governador do Distrito Federal, 
objetivando conlbnr caráter normativo ao presunto Parecer. 

Em face do exposto, aprovo o Parecer de a' 07012000-4' SPR, da lavra dos ilustsàs Procuradores - 
Drs. ROBSON CAETANO DE SOUSA e SIMOI'4E COSTA LUCINDO, submetendo-o à aprovação de Vossa 
Excelãncia e acatando os encaminhamentos sugeridos. 

Brasilia, 19 de abril de 2000. 

SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA 
Procsrador-Chefb da 4 1  SPR 

Respondendo 

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

¶rocenso n°: 020.003.271199 
lntesesssdo: Comissão Permanente do Acumulação de Cargos - CPAC/PCDF 
Assunto: Acumulação de Cargos e Carga Horária dos Peritos Médico-Legistas. 

Tratam os autos de consulta formulada pelo ilustro Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos 
da Policia Civil do Distrito Federal acercada carga horária que se aplica aos peritos médicos-legistas, esçim como 
quanto à possibilidade legal de acumulação de cargos ode exercício de atividade pericial em juízo. 

APROVO o bem lançado PARECER N° 07012000-4' SPR/PRG de lavra dos i. Procuradores, DRS. 
ROBSON CAETANO DE SOUSA e SIMONE COSTA LUCINDO, por teso próprios ejurídicos fundameatos. 

Como bem se vê da criteriosa peça, exauriram cai. Pnrecerrslas todas as questões pertinmtes à atenção 
desses servidores, inclusive maniilistando-se quanto à vedação legal de que exerçam atividade pericial remunerada à 
parto do'exercício da flmçlio pública, assim como atividade de consultoria junto a laboratórios privados. 

Acresça-se, apenas, ao mesmo, os fundamentos e conclusões do Parecer de a' 05312000-4' SPR, 
especialmente no tocante à questão transcrita às fia. 136, inciso III. Reibrido Parecer encontra-se às fis. 1041120 
destes autos ejá mereceu por mim aprovação. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Esmo. Senhor Governador sugerindo seja confundo ao 
presente caráter normativo. 

Envie-se, ainda, cópia do Parecer nestes autos proferido, aasimn como do Parecer n° 05312000-4° SPR, 
aos, limos. Srs. Presidente da Comissão Permanente de Acumulação do Cargos à Diretor-Geral da Policia Civil do 
Distrito Federal. 

Brasília-DF, 10 de maio de 2000. 

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO 
Procurador-Geral do Distrito Federal 

SUPERINTENDÊNCL4 DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 12 de junho de 2000 

PROCESSO N° : 141.001.613199 
INTERESSADO : ESPAÇO Y ENGENHARIA S.A 
ASSUNTO 	: RATIFICAÇÃO DE INEXiGIBiUDADE DE LiCiTAÇÃO 
Ratifico, por deiegnção de competência contida na Portaria no 6 de 8 de junho de 1998, e nos termos 
do art. 26, "In Fina", da Lei n° 8.686193, o despacho que reconheceu a inexigibiliidade de licitação, por 
inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada nos autos 
do processo acima epigrafado. 

Pubhque-se e remeta-se à Administração Regionai de Brasilia, para as providências compiementares. 

PROCESSON° : 137.000.111199 
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ 
ASSUNTO 	: DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria no 06, de 08 de junho de 1998 e nos 
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Inexigibilidade de licitação de que 
trata o presente processo, com fuloro no 'cuput' do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a 
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 21112000 no valor de 
R$ 369,80 (trezentos e sessenta e novo reais e oitenta centavos), em favor da CEB - Companhia 
Energética de Bras(ila. 
Publique-se e encaminhe-se à Administração Reçãonal do Guarê, ' para as providências 
complementares. 

PROCESSO N° : 139.000265199 
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIÔNAL DO CRUZEIRO 
ASSUNTO 	ASSINATURA DE PERIÓDICO 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1996 e no 
termos do artigo 26, da Lei ri 0  8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibiiidade de licitação de qu 
trata o presente processo, com fuicro rio "caput' do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista 
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho no 25012000 no vaior d 
R$ 240,00 (duzontos e quarenta reais ), em favor da 8/A Correio Brasiliense - Dept° Assinaturas. 
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providência 
complementares. 

PROCESSO N° : 141.000.48912000 
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA 
ASSUNTO 	: TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portada ri' 06, de 08 de junho de 1998 e no 
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Inesiglbilidade de licitação de qu 
trata o presente processo, com fuicro no 'caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista 
justificativa constante do processo acima cItado. Nota de Empenho n° 24812000 no valor d 
R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais), em favor da CAESB - Companhia de Água e Esgol 
de Brasilia. 

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Brasilia, para as providência 
complementares. 

PROCESSO N° :141.001.57312000 
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA 
ASSUNTO 	: TARIFA DE ÁGUAE ESGOTO 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portada n° 06, de 08 de júnho de 1996 e no 
termos do artigo 26, da Lei ri' 8.666, de 21 de junho do 1993, a inexlglbllidade de licitação de qui 
truta o presente processo, com fuloro no 'capul' do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista i 
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 25112000 no valor di 
R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor da CAESB -:Companhia de Água e Esgoto de BrasIlia. 
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Brasilia, para às providência: 
complementares. 

PROCESSO 14' : 141.001.36612000 
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA 
AÉSUNTO 	: TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portada no os, de 06 de junho de 1998 e nol 
termos do artigo 26, da Lei ri' 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexiglbilidade de licitação de qui 
trata o presente processo, com fulcro no "caput' do artigo 25 da referida Lei, tendo em Vista 1 
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho ri°  24712000 no valor di 
R$ 5.649,50 (cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), em favor da CEE 
- Companhia Energética da Brasilia. 
Publique-ite e encaminhe-se à Administração Regional de BrasIlia, para as providêncial 
complementares. 

PROCESSO e : 141.000.49012000 
INTERESSADO.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASILIA 
ASSUNTO 	: TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Ratifico, por delegação de competência conttda na Podaria n' os, de 08 de junho de 1998 e no 
termos do artigo 26, da Lei n O  8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de qu 
trata o presente processo, com fuloro no 'caput' do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista 
justificativa constante do processo acIma citado. Nota de Empenho ri. 0  24612000 no valor ci 
R$ 2.964,00 ( dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais ), em favor d a CEB Companhi. 
Energética de Brasilia. 
PublIque-se e encamInhe-se à Administração Regional de BrasIlia, para as providência 
complementares. 

Em 13 dejonhu de 2000 

PROCESSO N° : 141.009.471/98 
INTERESSADO : CONSTRUTORA LIDER LTDA 
ASSUNTO 	: RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratificô, por delegação de competência contida na Portaria ri' 6 'de 8 de junho de 1998, e nos termos 
do ad. 26, 'In Fina", da Lei e  8.666193, o despacho que reconheceu a inexigibilidade de licitação, poi 
inviabilidade de competição, prevista no ad. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada nos autor 
do processo acima epigrafado. 
Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Brásilia, para as providências complementares. 

PROCESSO N : 141 .006.102/99 
INTERESSAOO : ANTARES ENGENHARIA LTDA EROYAL EMP. IMOB. LTDA 
ASSUNTO 	: RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n°6 de 8 de junho de 1998, e nos termos 
do art. 26, "In Fine", da Lei n' 8.666193, o despacho que reconheceu a inexigíbilidade de licitação, por 
inviabilidade de competição, prevista no ad. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada nos autos 
ilo processo acima epigrafado. .  
Publique-se e remota-se à Administração Regional de Brasilia, para as providências complementares 

PROCESSO N° : 147.000.20312000 
INTERESSAÕO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA 
ASSUNTO 	: INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 a nos 
termos do artigo 26, da Lei ri °  8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata o 
presente processo, com fuicro no Inciso VIII do artigo 24 da refertda LeI, tendo em vista a 
justificativa constante do processo acima citado. Notada Empenho n°186/2000 no valor de R$ 
1.764,86( hum mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sela centavos), em favor da CEB 
- Companhia Energética de Brasilia. 

Publique-se e encaminhe-se à Adçainlstraçào Regional da Candangoléndia, pare as providências 
complementares. 

PROCESSO 14' : 141.000.45612000 
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASILIA 
ASSUNTO 	: TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO 
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01 Diretor de Apoio Operacional DFG-14 
01 Assessor DPA-1 1 
01 Assistente II DFA-07 
01 Secretário Administrativo DFA-03 
01 Gerente Administrativo DFG-12 
01 Assistente DFA-05 
01 Chefe do Núcleo de Recursos Humanos DFO-479 
01 Assistente DFA-05 
01 Chefe do Núcleo de Suporte Operaciosal DFG-09 
01 Assistente OPA-OS 
01 Chefe do Núcleo de Protocolo e Expediente DPG-09 
01 Assistente DFA-05 
01 Gerente Financeiro DFG-12 
01 Assistente E .DFA-07 
01 Assistente DFA-05 
01 Gerente de Informática DFG-12 
01 Assistente E 	 . DFA-07 
01 Assistente DFA-05 
01 Diretor de Planejamento 	 . . DFG-I4 
02 Assessor . OPA-LI 
01 Assistente II DFA-07 
01 Secretário Administrativo 	 . . DFA-03 
01 Gerente de Plenos e Programas DFG-12 
01 Assistente II DFA-07 
01 Assistente OFA-OS 
01 Gerente de Itelaçóes Intergovernamentais DFG-12 
01 Assistente 	 . II DFA-07 
01 Assistente. DFA-05 
01 Diretor de Projetos 	 . .DFG-14 
02 Assessor 	 . DFA-ll 
01 Assistente 11 	 . 	 . . DFA-07 
01 Secretário Administrativo 	 . DFA-03 
01 Gerente de Elaboração de Projetos 	 . 'DPG-12 
Dl Assistente II 	 . DPA-07. 
01 Assistente DFA-05 
01 Gerente de Acompanhamento e Avaliação DFG-12 
01 Assistente II DFA-07 
01 Assistente 	 . DFA-05 

TIF iatfe da Seção de Aeoinpanitaznento de Projetos Integrados DFG-07 
01 Chefe da Divisão de Projetos Setosizados 	» DFG-12 
01• Assistente 	 . 	 . DFA-05 

.01 rcretásio Administrativo.. DFA-03 
01 efe-da Seção de Execução de Projetos Setorizados DFG-07 
01 Chefeda Seção de Acbmpunhamenso de Projetos Setorizados DFG-07 
01 Chefe dx Divisão ciaProjetos Sociais DFG-12 
01 Assistente 	 '' 	. DFA-05. 

.01 Secretária Administrativo 	 . DFA-03 
01 1 Chefe da Seção de Execução de Projetos Sociais DFG-07 
01. iefe da Seção de Acompanhamento de P rojetos Sociais DFG-07 

DECRárI»ON'21.355,DE4DEJIJLRODE2550 

'Declara de utilidadei púbtléa, para fins de desapropriação, área 
situada no Imóvel denominado FAZENDA SANTA MARIA, 
destinada à Implantação do projeto de - parcelamento 

• 	 denominado SANTA MARIA Etapa 1, Etapa II e Etapa 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrlbulçães que lhe confere o artto 
• 	.ioo; Intimas VII e )0(VI, daLel Org(nlca do Distrito Federal e, tendo em vista o disposto nos • . 	artigos 2°, 50,  alínea "I', e6° do Decreto-LeI no 3.365, de 21 de junho de 1941, 	. 

Considerando que cabe ao Distrito Federal ordenar a ocupação do solo de seu territórIo; 

Considerando que a Fazenda denominada SANTA MARIA, onde se encontram as parcelamentoe 
não foi totalmente desapropriada, conforme apuração procedida pela Companhia Imobiliária de 
BrasIlia - Terracap,  

• 	DECRETA:  

Alt. 10 - Fica declarada detltiiidade pública para fins de desapropriação, em caráter de urgúncia, 
na forma do artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941, a área de 162.1002 
hectares, situada na fazenda denorrainada SANTA MARIA, no quinhão 23, na -Região 
AdminIstrativa XIII, no Distrito» Federal, necessária e indispensável à consolidação e implantação 

___________________________________________________________ _________ 	• . 	do projeto do parcelamento denominado SANTA MARIA Etapa 1, Etapa II e Etapa III. 

- 1° - Os limites da área a ser desapropriada são os descritas no rnemoriai e planta, anexos a 
este Oedmto. 	:- 	 . S  • 	 - 

________________________________________________________________ __________ 	 • Arfi. 2°- Caberá á' Comparhia trisobiliária de Brasília - Terracap, viabilizar financeiramente a 
-. 	desapropriação de que trata o presente Decreto.' • 	 - 

Parágrafo único - Para coitsecnção dos objetivos deste Decreto, a Companhia Imobiliária de 
ANEXO IU - CARGOS EX'IlNTOS 	 Brasilia - Terracap pnderá vaier-se da assistância da -Secretaria do Assuntos Fundiários, 

(DECRETO N. 21.307 , DE 04 DE julho 	DE 2009) 	, - . - 	•- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e Procuradoria Geral do Distrito - 
Fode,0L ..............- 	- 	. 	. 	 -. 

DENOMINAÇÃO 	 . 	 1 NÍVEL 
03 Assessor 	 . DFA-12 
04 retário-Executivo 	 -. 	' 	 '' DFAsIO : 

01 'sistente 	 . DFA-07 
01 Chefe da Seção de Expediente  
01 efe da Divisão de Administração Geral 	'» DM342 
01 Assistente 	• 	 . 	 - 	

. DFA.05 
01 Secretário Administrativo 	 - . 	 . DFAO3'-- 

01 CI'efe do Serviço de Pessoal 	 . 	 . 

02 Encarregado 	 . 	
. 	 ..... DPG-02 

01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças DFG-09 

02 Encarregado 	 - 	 - .DFG412 

01 1-efe do Serviçnde Apoio 	 -- 	 - DFG.09 

04 rtiaxtegãdo'» ' 	 ....- ...................-'•»'... ______ 

.01 Chefe da Asnessoria de Programação e Acómpatihsítsento . DFG43 

02 Assessor OPA-li 

01 Se- retário Administrativo DFA-03 

01 CIr-nfe da Assessoeia Técnica-Legislsiiva DFA-13 

02 Assessor OPA-lI 

01 Secretário Administrativo 	 . DFA-03 

01 Chefe da Divisão de Informãtica DFG-12 

02 Assessor 	 . DFA-ll 

01 ret6cio Administrativo DFA-03 

01 Diretor do Departamento de Planejamento DFG-13 

02 Assessor DFA-1 1 

01 Assistente DFA-05 

01 Secretário Administrativo DFA-03 

01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04 

01 C efe da Divisão de PtanejansentO DPO-I 1 

02 Assistente OPA-OS 

01- "-fe da Seção de Análise 2FG-07 

Ol Ch'sfe da Seção de Custos 	 - DFG-07 

01 Cb afe da Divisão de Acompanhamento e Avaliação DFG-1 1 

02 Asistente DFA-l)S  

01 Chefe da Seção de Acompanhamento 	 . 5FG-01 

01 Chefe da Seção de Avaliação de Resultados 	 . DPG-07 

01 Diretor do Departamento de Projetos para o Desenvolvimento do 
ntorno 

DFG-13 

01 Assessor DFA-1 1 

01 tsistente DFA-05 

01 'lecretário Administrativo DFA-03 

Chefe da Seção de Expediente DFO-04 

01 Chefe da Divisão de Projetos Inlegrados 1 	DFGJJ 

01 IAssistente DFA-05» 

01 1 Secretário Administrativo 	- 	 - 	 . 
DFAO3 

At. 30- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçOes em contrário.  

-- -. »-- 	- - 	 » 	BmslIiR4dejoade2llO 	- 	- 	:• 	- 

-. -......................................., 	- 	 IlrácRbIimr4I'doBtin 	- .............-- - 	' 	. -  DOMEN 	 -: , 	'........... 

- 	. - 	
- 	DESPACH00000VERNÀI3OR(°)  

PROCESSO :020.003.271199 
INTERESSADO: Policia Civil do INsUlto Federal/CPAC - 	-. , 	 , . 	- 

- ASIT Rução di éÍ hnda dos pedIas m6dkoIegistai. AcumuiaçEode 

- 	Aprovo, eár camiter nomaativ o Parecer n' G7000' SP de antada doa -. 
Procuradores do Distrito Federal, Doutores Robson Caetano de Sonsa e Simone Costa Lucinda, na 
forma do encaminhamento do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal, Dr, 
Miguel Angelo Farage de Carvalho. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

* Repulslicado por ter saido com incorreção do original, publicado no DODF o' 114, de 15 de 
junhode2000 	 - 

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
Js(JapRoduILwopJA-(;ERAL 

* PARECER'O10/2000-4'SPR/PRG.) 
» 	PROCESSO i271799' 

INTERESSADO: Pní,e,a Cml do Distmo FederaVCPAC 
ASSUNTO: Ragsianaaçãn da casea horána dos per,tea médccos-legcstas Acamolação dc engos. 

» 	 EMENTA 	 - 

'ADMINISTRATIVO. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. 
PREITOS MÉDICOS-LEGISTAS. CARGA IIORÁRIA .40' 
(QUAREI4FA) HORAS SEM?.NAIS. (Pareeer.n' 173/95-4' SPR Lei o' 

.4.870/65, int. 24; CI', acta. 39, §3', e 7 °, inciso XIII; Leio' 1.112190. 
act.-19). ACUMULAÇAO COM OUTRO CARGO PUBLICO 
PRIVATIVO- DE MÉDICO. PERMISSÃO LEGAL (CF. aR. 37, meias 

• XVI olinea "e"; e Lei o' 4.870165. ao. 23, 131. EXERCIdO DE 
ATIVIDADE MÉDICA EM CARÀTER PRIVADO. PERMISSÀO 
LEGAL (Lei n' 4.871145, ao. 23, §31. EXEIS.C(CIO. EM CARÁTER 
PRIVADO, DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA LABORATOR1OS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE PÚBLICA (CF, 
ao. 37, "captar"; o Parecer o' 128197-4' SPR). EXERCÍCIO 
CUMULATIVO PE OUTRO CARGO PUBLICO PRIVATIVO DE 
MÉDICO COM ATIVIDADE PRIVADA EM ESTABELECIMENTO 

01 1 Chefe da Seção de tixecuçao ne rrojesos snsegraaos 	- 
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HOSPITALAR. POSSIBILIDADE. DESDE QUE OBSERVADA A 2. 	Mmg 	exgtas podam, com base notexto aima tgncrito, ddzfro cgo de Perito Mêco.Leist 
COMPATIBLLD/W 	DE HORAP1O. PERMISSÃO PAgA ATUAR do pitivo demédico, por ser um corgo polidol rivil nâo rtoio obmogido ao eoceo do ortigo 37 
COMO 	PERiTO 	RM 	PROCESSO 	DA 	ÁREA 	CÍVEL .. 
IMPOSSJrnLIDADE DE NOMEAÇAO 	 PERNONAE' 

XVI, "c". da Constitoiçdo;FodeoI, pois od ío,tor do médico militar se a Consttuiçâo qoisoo excopciooar o 
méd • 

(Parecer ci 05312000-4 SPR CPC, ART. 44 I3ecioto o' 59.310166. 
ro policiol cviJ, otona contempladoemdrpo3oecmeajg 	Ii. § I, do ÃDCTCF/88 

3. . 	Data.Pnia. esseoitenrloneoto no se 000 afigwa ocrrtádo. pois o Co,irtituiçaFederoI. qoondo trota do . 	 orO. 363, inciso XII. ohneo "a U: CF. oro. 5, iociso LXXJV; e Lei if .direoo é deoere dos eMdoros públic6sfz nitda distoçdo entreoo oervido,os püblicosèWis e nulilíares. Oãeras, 
1 .060/50, 	oro. 	3) 	ENCAMINHAMENTO 	AO 	EXMQ' 	SE. • • O Capitulo VII ' DA ADMIMSTRAÇAO PUBLICA (artigos 37 a 41). eotobolece disposições geaís e os direitos o 
GOVERNADOR • DO DSTR1TO FEDERAL PARA FINS DE deveres refècmes oos serwlores públicos civis. Aos militaios. por serem regdos pór comias peeuIiaes, sã se 
CONFERiR. CARATER NORMATIVO opilcom alguns dos dispossesees mesites oos servidores curso (set go 4 	L e 2 	e artsgo 142 § 3Q, incisos VIU 

Ix, do Cooststuiço Fed!mi) O déntre etes elo seencontm o ostigo 37. inciso XVI. olincã o", do CFI88. 
EXMO SR PROCUPADOR-CREPE DA 4 SPR. 14 	Coso efeo oo militar e proibido o sindicalszaçoo e o greve não pode III ar-se o p rodo pebuco coo o 

apiim o obseroonc o das 44 hosos serss000ls etc., por outro lado pe soem cisterna de apocentadona (reserva ou 
RELATORLO 	 . 	: refosesa remoneroda) o desconto de pessso miliear privilegiados. EnfIm, pela natureza de sua fisnçdo, pesseem 

regrameolo bastares peculiar 
1 	Verso o pre555lte processo odiosos emotivo sobre cosisoba (erre lada pelo d soro Presidente do Cemjssao do IS 	Ora, diante destas coou desoçoes e logico que o medico militar, miMar e eao sendo alcançado assim. pele 
Acsonoloçao de Cargos da Policio Civil do Distrito Pedeml a respeito da cargo hordrio o ser comprida peles Pontos 	• • baseficio doastige 37. )Vl, 	e. da CP/I8, rardo pelo qool o legislador ceostituioIe eecessitoo faoer a expresso 
Medicou Legistas Modo osso vista o artigo 24 do Lei n 4 178/65 que peses 200 breus meuso e de tiabolhe e o ais uceçoo viu astigo 1 7 ( 	do ADCT 
1" incisoXill, da Constituição Federal queeseabelece ojemoda semaoal de 44 (qearosia e qutio) horas sceiaoois, e

1 
6. 	O mesmo eo eénecom o Perito Médico-Legisla da Polícia Civil, qoe é servidor jiblico civil, regido 

o que corresponde a 176 beras moisesu. Indago, areda, sobro as ociouuloç&s de Cargos Públicos, bem como o pelos dispesiçâes couutitucióiiaisque lhes sdo loerenles (arto. 37 a 41 dd CF/88)........... 
eserci io de atividades medicas na asco pnvoda 17 	Deste posio pudemos regressar a quesao da compatibilidade de huruno eci da pela nossa 	leu 
2 	Autos distnbuidos a roto Procurador que exarou e despocho de (is 03 requiuoaodo os comprovantes da fisudomostalis 	uo recouto a ocomul ça 	d 	dure caegus p bl coo pnvativos de medicus E 	ediço qu 	o Porco 
efeusa carga hosana dos Medicou Legista 	assim coseu os oermao lastreadoicu paro scuaçao 	tica atual Medico-Legisla por ser policial civil 	e rugido pelo Leu ri 	4 171(65 (Estatuto dou Policiais Civis do Distes 
3. 	Em resposta, a Dia. IOLETE MARIA MACHAOO DE CARVALHO - Delegada do Polícia,dsfls. 05/1 1, 	. Federal) que, em seu oitigo23, §3 (redoço dcda pela Lei u' 5.640170), e aflige 24,dispôé: 	. 	.. 	• 	• . . . 	• 
emitiu, cem muita prepriudade, a nota e' 010100 AI/PCDF, na qual apimstitoo moa ulotoso viuermies sobre à - 	• 	. 	. 	... 	 . 	 . 	. 	. ... 	.. 	. 	. 
qUestao da carga hosana dou Puntos Medicou Legistas e da ocumuloçoo de caigus por posto dos es1ndos A e 23 	O pel,cfsslfoira li o a granhlcuçoo deji soque policial por fica 
piofItiuuois, elaborando, ao final, quatro mdagoçes a serem iuspeodidas por esta Casa Juridica (fio. 1 1). .. •. 	. . 	cempolsoriomreste, herom.paliteiliwdo pdra O desempcaho de qnalqoar 
4. 	O ilustre Dirstor-Geiul do PCDF eucammliuo os outou a esta 4 SPR,juutoedo o seguiutodocsoumitaço:. 	•....................... . 	. . .. 	_ 	..eiatflO otici&ode, pública esi, prirsrdo. e em rardo das riscos a qoeeutÓ . .. 
o) Estatuto do Policial Civil - Lei rio 4.878165 (fio. 13/22); 	 . .. 	. 	.. 	. . 	... 	 j. 	sujeIto 	 . 	. 	 . 

Deserto nQ 59 3 10/66 	Dispue sobre o Regime Jundico duo Policia u Civis do DF (fIo 2313 §1 	 (om155tu) 
Lei ria 5.920173 - Estabelece ou Dimtsioes para a clossificoço de migou do Ser.'iço Civil do DF ((Is. 51152); . 	.. 	 ,. 	. .. 	§2 	......................................................................... .................... 	(omissia). 
Portaria o 	150175 - SEA, Diup8e sobre regime do troballso em ftuiço da carga hurária duo servidcces civis do . .. 	. 	§3' 	Res.oulaedo o mogistdrio co Academia Nacianai de Policia. e a 

DF (lis. 53156). 	 . 	 . 	 . 	 . 	. . 	.. . 	, 	 ., 	. . 	próezcopcaçessio,sal em esrabdecime.sto /sospiialaspora osecupanses de 
Desisto-Lei re 2.266185 	Dispue sub e a cc çoo da Corruira Policial C vil do Disirco Foi ml e fixa es wiores do série de cio soa de Média L gesso ao futircionário policial é 

dos umicoeresios (lis 57161) .1 do eumoa nutra atividade qualqoec que s ja ala asa de adm se o 
o Li e 9.264169 	O upue o bre o desmembiammto e a ieorgaoieso da Carmim Pelica) Civil do Distrito renquneradi 	u seda em eis: é depoM ca ou enperesap i uda. 
Fedesal liso remou ioçao de eu casguu e do outeas previ 	sire (fio 62/63) A e .24 	O regime de duo! aiçoo integral obriga o .fiinc,oruerio policiala 

cl Parecer 	128197-4 SPR 	do 1 via do Dr. Lusos Anus Emito Gruf veisaod o bre coe cicio da Molicino em pr iaçao io mielina d 200 (duzentos) h coa mensais de trabalho 
creisulleno pnvado (lIs 64169) 

Parecer do Smdicoto dos Medicou de Distríto, Pederel tiaiaudo sobejumoda de tiabolho (lis 72/8 1) IS 	Da 1 ilesa dos dispositivos trauucrituu venflcamoo que a iuciine de dicacao tuteuTal pago es po1ic 	is 
) Parecer n 099199-4 SPR - lavro do Dr. Sérgio Marcos Alvarenga da Silva - retomeis a Acomulaçlo de migou 	. civis do DF, cesidoz a duas canseqübicios: a uma, es iemnurotibiiica pare o exeruicio dequoiqper ouses atividade 

(lis 82187) poblica oo privada (moega 23 caput ) a duas os ubngo o pesstaçao de 40 baias semana s de trobalho a teer d 

Parecer CJ/SAM ii '  115198 - do Governo do Estado de So Paulo. versaudu sobre acumolaçdo de cargos (fio. dispestouo aU. 24 da lein4.81Z/65, c/ø oito. 39, §3, e 7, iucisoXlll,da ConsIsto içéo Federal, eart. 19 da Lei n 
88191). 	 . 8. 112190 cuedamie restou bem demunstaudo no Parecer n 173/95.4 SPR. 	 . 

S. 	Antes uovomeiitu eucausoihodu o esse Poiucerista (Es 22) q e c ornou aos mesmos o Parecer si' 173/95.4 19 	Veja-se que o astogo 23 § 3 	da Lei e 4.878165 (redaçao dada pela Lei a 5 640/70) ao passo em qou 

SPR, atmenle o Cargo Hosana dos Pentos Medicou Leg aias (fis 9 /98) e Parecer e 05 /20004 SPP 	somando estabelece o eugirce de dedscaçao intageal pesa todos os policiais civis q e percebam a gratificoçoo de runçao 

sobre a possibilidade de otuoçao de Meslicos Legistas em processos da uma cisc) peles ai 	ilus a em a pela dedicaçao) faz uma expressa ressalva ao Pento Medi o-Leg ao oot neondo.o e 
. 	. 

exercido da prilica profissiotial Ém estabelecimento hespitalur. 	. 	. 	. 

. Desta lbnna, a exegsse lógica das numias adrede citadas é o seguinte: 
'O Cargo Policial Civil de Preito Médico-Lbgisia é psivotivo de mldico, portanto acamulávó! com cosia caiga 

E orei sono blica pnvotsvo de medico (Cl' amge 37 ascite XVI alasca 	e) 	0fl) e muito, embora so3eiso ao regime d 

dedicaçilu iutegral (artigo 23, "èaput', da Lei o'4878/65), o próprio Eutotuto do 	Civil .z espresso !olici9l  
FUNDAMENTAÇAO ressalva quanto a possibilidade do exercida da priltica profissional cai itutabeleviasento hospitalar (artigo 23, § 

3.', da Lei u 	4.878165). Fuso-se, contudo, que, se per um, lado o sugiisso do dedicàção integral vergou-se 
6. 	. 	Coosoauie o evpustu uo relatorio, tato Casa já se mouifesiou sobre b tema ora aualisado, via quatro enfiaquecida quanto ao efeito da ,lrscempatibilização do.exeavicià da qtialqaer outra atividade público na privada. 
pareceres (Parecem' 73/95-4' SPR; Parecera' l20/91-4' SPR; Parecero' 099/99-4' SPL e Parecera' 053/2000. por outro, quanto no efeito da obrgação de labor por 40,(qaaeouio) horas sesuaeais .O'ateceriil  1731954 SPR), 
4' SPR), iodos coerentes e firlcrodus na legislação em vigor. 	 . prnisaisecmi intacto, eis quo ela há qualquer previsão legal de redução da carga horúsia dou peritos Médicos- 
7 	Asa m as asdagaçues formuladas as Os 	II ja Foram respuodidas pelos paseceies retiocitadm Entsvtouto Legtt'.as 
colocando tesa "pá do cal" neste assunto, passaremos uovammte a respondO-las: 	 . Sebejai.do a argunieustação pemiiSsiva da acumulação de um cargo público do médico para o Preito 

Medo o-Legista tsaae,uus a co) çdo o ootrasdasteusto do Egrcgso Supenor Tribunal da Justiça, no julgamento do 
1 	E LICITO PERITO MEDICO LEGISTA TAMBEM OCUPANTE DE CARGO PUBLICO DE ROMS 8253/RI 6 Tareia Rol Mm Anselino Suust ago em Decisao de 1710911990 cajo acerdao resma assim 
MEDICO DA FIIDF PROMOVER ATENDIMENTO MEDICO EM CLINICAJUOSPITAL PRIVADO' emnirado verbis.  . 	

'CONSTITÚCIONAL E ÀOMINJSTRÁTIVO SERVIÇO PUBLICO 
O 	Este qucsticsnamcnm, p rumo questão de dodot co deve ser desdobrado em duos perguntas ACUMULAÇÃO DE CARGOS PROIBIÇAO 
ai PODE PERITO MEDICO-LEGISTA ACUMULAR OUTRO CARGO PÜELICO PRIVATIVO bE . 	 : 	 . : 	ISA permissão paro acenralar cargos não pode exceder os limites previstas 

MEDICO na Cotselir içao Federal 	Assim e wdodo o exercido sinaultãne. d 
b) PODE PERITO MEDICO LEGISTA EXERCER A MEDICINA EM CARATER PRIVADO (Clmica ca co  gos de Méds,o Ve rinars 	 !' c modo 	rira criminal mormente emse 

hospital Particular)? 	 . . . . coma de Pcriro criminal. mormenre cor se c,,,i.v:derendo que. na  espécie. O 

argo de p rito crim nut nao e privativo de o d co abrangendo tamb m 
A) 	ACUMULACRO COM OUTRO CAR(O PUBLICO PRIVATIVO DE MEDICO outras especialidades.Cergo pra ativo de medica no conspo da perícia  

Ema 1 	de médica It gisisi,este 	ei a amola 	1 troo termos do ang 
9 	Pois bem quanto a possib ilidade do Perco Medico-Legista acuntalar remuneradame te outro caago publ co 37 Vil ai neo e da Ice Ma ter. 	semos grifos 

privativo de médico, mister se faz urna anátise sistemático da Logislaçâu. A nova Cartà Politica, eia seu artigo 37,  
inciso XVI, est.atsiio seguinte: 	 . 22 	Enfiei, pinte o Perito Módicti-Legista acumular outro ráigo público privativa de módico. 

'Arr. 37. .......................................................................... . ............  (amlsalo) - 	 . 	. 	. 
587 - E rodada a acumulação remuneradd de cargos Públicos. euceto. 	: . 	.... ::: 	...................... . 	.  
qaondo hoarer compatibilidade de horários, observado em qualquer cose. B) EXERCIdO lOA MEDICINA EM CARÁTER PRIVADO (CLINICA OU HOSPITAL PARTICULAR), 
o disposto no te so)ff 
a)a dedais cargos de prof se 53 	De acordo como artigo 23 § 3 	da supracitado Estatuto dos Policiais C vis 	licito ao Expert Medico- 
á/a de um cargo de prcf 	ia outro. e cai o ou ci nilfi Letsia ç eiser sua psot eu profisu soaI em estabelccuimito hospitalar. 	In ao 	corista nua uustrmge 
ci á ad dois e rgosp 	ei 	d ao dc 	m o grifos 

c 
privati 	de 	ed co afo siori poden estabelecimento publico altos pela lugica se pede acumular carg 	publico 	vae 

exercer co go privado privas vo de medica 	Com esse o na lapidar doutrina ,  do Emmrete Mestre CARLOS 
lO, 	Ab l,siilo. é irrefrogável que o Cargo Policial Civil de Perito Médico-Legista é prrvotivode médico, cxci ,MAXIMINIANO,Herseen/utico e Aplicação da Direito. 17' ediçlo, pg.246 e 247, :boicamos a notação do 
dodiup st000art 5 	P rogruf0501co da Lei no 9264196 c/c ans. l'e 10 do Decreto-Lei 	2266185 	rt. "P do problema nas 	de Hermen2utica, dantes 

Decreto Regulameniar n' 2.373/73; Portaria a' 110173.SEA, esta última essabelesmdo as especificaçãos e . 	 ,  
qaalificoções esigidas pa ra  o recrutamento de todas as categorias fiaicionais que focam pane do Carreira Policial '"Ubi tex cnn distinrrait nec nas disttnouea'e deb emss: quando a lei não 

Civil do DF, exigindo Diploma de Médica para a cargo em comento (lis. 07). ' 	. 	' 	dissingui. eãopode o interprete distinguir quandoo rexeo despoSe de modo 

II. 	Dossarte, suado o Cargo de Perito Médica-Legista privativa de Médico, há a possibilidade da acuussulação amplo. Sete lioiltaçães evidentes. ai dever da irreerpreee apiled.lo a todos os 

com outro cargo público privativo de médico, desde que haja ,omjsatilsitidade de heralrio, tal coudiçãà soca ...... ... casos pa,'eicisiores que se pasaam enquadrar: não tenre distinguir entre os 

analisada mais adiante. Por enquanto, uieda em sede de Direito Constitucional, convám aaalisar o disposto no art ....... .' 	circunstainciaa da questão e 05 etarms; cumpra a norma tal qual e. sem 

17, §1", do Ato das Dispmiçúes Constitucionais Transitásias, la cerbis: 	 . .. 	acrescenrarcondlçães noras. nem diupenuai' nenhuma das expressas." 

.. . .. .. - 	. ...... Odiosa restrimienda. facarabitia pmolianda'. 	. 
"Arr. 	17................................................................ _. (ornlssis). . 	Resirinja.se o odioso: amplie_xeo/ircti vaireI.'! 

§ 1' Ê assegurada o usercicio cumulativo de dais cargos ou empregos 'ÇS'emper lis dubis be,siseiasa.yroeferenda ouvi". "nas easeé de dai vida 

pri Pari mas de médico que estejam aceda exercidas por médico militar no 	- : 	 - 	 sempre se prefira a solução mais benigna.'. 	. 	. 
administração pública,  direta au indireta. : 	"Minime atine murando ouae Interpreroiterrem cortam samoer-habueninl" 

§ 2'........................................................ _ .................... (emisais).' - 	 Altere-se o menos opdsslvel a que sempre fiA entendido do mesmo medo. 
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Portanto, se a própna lei não rextnngiu o exercicio da medicina em extabelecimento hospitalar 
pevado. não vislumbramos motivos pura que o façomos. Outrossim, convém ressaltar que sol exercício no será 
pnxsivel se observada a compatibilidade de horário, os seja, deve ser exercida de modo a não prejudicar o 
vampnmentn das 40 (qoareota) lrorus scmanais de trabalho, legalmente exigidas. 

II - É LCITO PERITO MÉDICO LEGISTA, TAMBÉM OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DE 
MÉDICO DA FIIDF, EXERCER ATIVIDADE DE CONSULTORIA TÉCNICA PARAtABOR.ATÓRIO 
PRIVADO? 

25. 	Prcliminannrnte, se o Preto Médico-Legista já ccapa outro cargo público privativo de médico na FIIOF, 
diflcil serã o exercício de outra atividade, face à necessidade de cnmpatihilizaros vários horários, principalmente em 
razão dacarga boemia a ser cumprida na PCDF. 
16. 	Txdavra, ainda que possível fosse a compacibilioação dos horários, ou que o Perito Médica-Legista não 
acumulasse qualquer outra atividade pnvativa de médico, quer pública quer privada, éinda assim, consideramos ser 
defeso ao retendo profissional o exercício de atividade dx cunsalcntia técnica para labomtmio privada, vez que tal 
cgnsultaria poderia gerar um conflito de interesses, consistente na possibilidade do elaboração de laudos nu 
pareceres contránus aos emitidos pelos colegas do IML.DF, caracterizando flagraate lesão on princípio da 
moralidade, senão uma repeosivel conduta oisti-dtica. Na esteira dente raciocínio, anuímos com e escorreito 
entendimento do douto Procurador do DF, 0/. Lacas Aires Bonto (Jraf, que no Parecer e' 128197 ((Is. p7), 
snsnvgmu: 

"Rua/menir. cumpre registrar a possível ocorré,rcia de co,i/lirn dc 
interesses e Infração ético.profis.vinoal no simaliãnco exercido prilrllco e 
privado da medicina legal. por exemplo ruas hipóteses em que o servidor 
.firnse controlado porá refinar canclasôes'alcanpodas em latido emitida por 
csiabvk'clincniis oficiaL" 

21. 	Ademais, cumpre salientar que a Lei e' 8.112/90, em sea art. 117, inciso XVIII, veda o exerciciode 
quaisquer atividades que sejam ivcorvpativeis como exercício do cargo ou função. 

III - É LÍCITO PERiTO MÉDICO-LEGISTA REALIZAR RESIINEIL'. ..' ENTE EXAMES 
MÉDICOS PERICIAIS EM PROCESSOS JUDICIAIS, NOMEADOS PELO JUi.2/J RESPEcTIVO? 

Consoante preconizada no Parecer x' 05312008-4" SPR, o Perito Médico-Legista, não só pede, como deve. 
atuarem processos civeis cujas pericias tumor requisitadas pela Fazenda Pública(ais. 363, inciso XII, alínea 'a', da 
Decreto e' 59.30166; e ais. 434 da Código de Processo Civil) bem como nos casos de gratuidade de ias/iça (ais. 3'. 
inciso V. da Leia' 1.060/50; e aet. 5', inciso LXXIV. da Constituição Federal). Entretanto, a eomeação doe.rperr 
cão pode ser feita liriluiliri pc'rsorra. E coral que o juizu oficie ao Diretvr do IML.DF, para .qae designe um dos 
profissionais integrantes da carreira para elaborar aluado, obviamente sem cobrança de honorários. 

Par derradeiro, deixamos de respnndéc a quarta questão das Os. II, por consistir numa repetição das 
anteriores. 

CONCLUSÃO 

Em face das considerações acima expeudidas, s.m.j., opinamos na sentido deque: 	 - 

ai 	o servidor ocupante da Cargo Policial Civil de Perito Médica-Legista pede ácumular entro cargo público 
privativo de médica (CF, art. 37, inciso XVI. alínea 'o', e Lei n' 4.878165, ais. 23, § 2'). 
bf 	O Perito Médico-Legista pode evorcer atividade privativa de médico em estabtlecimcatu hospitalar de 
caráter privado (Lei 4.878165, ais. 23, § 3'); 
cl 	Au ponto Médico-Legista da PCDF e defeso o exercício de atividade de Covualtoria técnica para 
Isboratúno privado, nu atsar como perito privado em canoas judiciais, devida a possibilidade de conflito de 
ioteresscs (CF. aro. 37, "coput". e Lei ri o  8.112/90. ais. 117, inciso XVIII); . 	 . 
dl - No exercício do Cargo de Perito Médico-Legista, o servidor tem o dever de amar ooma experr era processos 
civeis, quando a prova pericial for requerida pela Fazenda Pública (Decreto e' 59.310166, ais. 363, inciso XII, 
aliem "a"; e Código de Processa Civil, ais. 134) bem rumo neu carpe de gratuidade de justiça (Leia" 1.060158, att. 
5' , incisu IV, e CF, aro. Y. inciso LXXIV). Nestes casos a nomeação não porin ser 'intuitu petxonan', a Juíza 
deverá oficiar ao Diretor do Instituto Médico Legal do Distrito Federal para qse designe um dos "experta" para 
elaborava lauda requerido; 
o) 	Os Pontos Médicos.Legisras são policiais civis e coma tais estão submetidos ao regime de dedicação 
integral (Lei o' 4.870165, ais. 23), com a ressalva do poder exercer a medicina em estabetecirsuroto hospitalar 
pública ou privada (Lei o' 4.878165, ais. 23. §3'), porém com o dever de cumprir a carga herária minima de 40 
lquarental heras semarsais, confberree parecer n' 173195-4" SPR (Lei n" 4.878165, ais. 24, c/o o ato. 19 da Lei 

. 0.112/90; aix. 39, § 2', e ais, r, inciso XIII da Cvnstitoiçio Federal). 
Traido em vista a recalc'rtrãncia no cumprimenta da carga boemia miuima semanal de 40 (quarenta) 

haras pelos Peritos Médicos-Legistas, sugerimos que seja encaminhado cópia do presente parecer aa ilustre 
Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos, bem cemv, ao ilustre Dirotor-Geral da Polícia Civil 
do Distrito Federal para que tomem as medidan necessárias para salva-guarda da legalidade e moralidade 
administrativa. 

Outrossim, sugerimos, ainda, a encam'mbamento dos autos ao Gabinete da Encelnotissano Senhor 
(tovemador do Dixtritu Federal, para quo confira ao preseatri parecer o caráter normativo. 

E o parecor, sub censura. 

Brasilia, II do abril de 2.000., 

ROBSGN CAETANO DE SOUZA 	 SIMONE COSTA LUCINDO 
Procurado/do Distrito Federal 	 Procuradora do Distrito Federal 

I 	
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

4" SUBPROCIJRADORIA 

Processo o': 020.003.271199 
Interessado. Comissãe Permanente de Acumulação de Cargos ' CPAC/PCDF 
Assunto. Acumulaçào de Cargos e Carga Hurária dos Peritos Módico-Legistas. 

Senhor Procurador-Geral: 

Veesa o presente Proceriso Administrativo acerca de consulta formulada prin Sr. Presidente da 
Comissão Permanente de Acumnlaçàn de Cargos - CPAC/PCDF, encaminhada a esta Casa pela Diretor-Geral da 
Policia Civil do Distrito Federal, objetivando avúlise e pronunciamento desta Subprocuradoria acerca das atividades 
exercidas pelos Peritos Médico-Legistas, indaganda o respeito da regularimção da CARGA HORARIA a.que 
devem ser submesidos, bem como quanto a possibilidade de ACUMULAÇÃO DE CARGOS (público/público e 
público/privado). 

- 	Os ilustres Parocenutas que analisaram a questão ú loa da Consticoição Federal, do Código do Processo 
Civil, da legislação em vigor (Lein o" 4.873165, 0.1121900 1.060150) edo Decreto n ° 59.310/66. ratificaram os 
Pareceres, emitidos por nata 4" Suhprucaradaria, do a" 173195. 120/97 e 099199, devidameote apenvadon por esta 

Casa Juridica ((Is. 231125) 00 deu' 05312000, estando ao aguardo de aprovação do Procarudor.Qecal todas em 
consunãncja com o entendimento desta Chefia, apresentaram as conclusões de fio. 1371138 e, ainda, sugenram o 
envio de copia deste Parecer ao Presidente da CPAC/PCDP e ao Diretor-Geral da PCDF, para ci(ncia e 
Pravrdêncras cabíveis, bem como a mmenna dente Processa Administrativa ao Gavemador éç Distrito Federal, 
nhjet,vanda conferir caráter oormaejvo ao presente Parecer.  

Em fere do exposto, aprove e Parecer de e' 07012000-4' SPR, da lavra dos ilustres Pmcnradoree - 
Dra. ROBSON CAETANO DE SOUSAeSIMONE COSTA LUCINDO, unhiertendo-o á aprovação de Vossa 
Excelõecia e acatando as rirrãaminlramentou sagtridos. 

Brasilia. 19 do abri) de 2000.  

SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA 
Procurador-Chefe da 4" SPR 

Respondendo 

PROCURDORIA.GERAL DO DISTInJTO FEDERAL 

Processo e': Õ20.0g3.27 1/99  

Interessado: Çnmissgo Permanente de Acumulação de Cargos - CPAC/PCDF 
Assunto: Acumulação do Cargos e Carga Horária dvs Fechos Médico-Legistas. 

Tratamos aulon de consulta formulada polo ilustro Ptonrdeate da Cnmrsnao de Acurnnlaçao de Co gnn 
da Polícia Civil dó Distrito Federal acerca /2caéga horéria que sri áplica aos peritos médican-legissas, aúsim enrme 
quanto á possibilidade legal de acuroslaçân do cargos ode exercício de atividade pericial em juizo. 

APROVO o bem lançado PARECER N' 070/20004' SPR/PRG de lavra dos i. Procuradores. DRS. 
ROBSON CAETANO DE SOUSAe SIMONE COSTA LUCINDO, por nens prúptios ojuridicos fisndameneos 

Como bem se veda ntrensa peça enaonram es i Pare estas todat as quentees Qertmeotes a atuaçao 
desses nervidómt, irclusive manifebtando-n'e aantõ à vedaçãú legal de quúneeçam atividade pericial remarierada 
parte do exercida do firrrçin priblica, aunim e.0.mo atividade de coniultoria janta a laboratórios privados... 

Acresça-se, apenas, ao mesmo, os fundamentos e conclasães dx Parecer de n' 05312000-4", SPR, 
espe ialmente no locunle a queslan tra 	itaa as fia 136 mc ao III R fendo Parecer e cnnlra-xe às fio 104/120 
destes autosej mereceu Par mim p 	ça 

Encaminhem-no -os antas ao Gabinete do Eoma. Senhor Governador sugerindo seja. conferido an 
preoro 	 rm te caráter noativa. ........ 

Envie-se ainda copiado Parecer nestes autos proferida. assim remo do P recer 053/2000-4 SPR, 
ana lIm s Ses Puna dente da temissan Permanente de Ac mutaça de Cargos e Diretor-Geral da P te a Civil do 
Distrito Federal. : ................................. . . ,.. .. . .' .... 

Brasl DF lãdemaode2000 
: 	 MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO 

Prncarador.(Jeraléo'Distcjto Federal , .... 

CONSELHO DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUçÃO N 48-CPDI/DF, DE 29 DE JUNHO 002000 

Humologa u vila aculhimcoto de recurso e indeferimento do prujeto, pelo Conselho de Recursos, para cocessão 
dc mócotivu ecvnõmica da Programa de Prgenaçlo da Desenvolvimento Ecunõruico Integrado e Sustestávei do 
Distrito Federal - PRÓ/DE. 

O CONSELHO DE POL!TICA DE DESENVOLVIMENTO /NTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL - 
CFDJJDF, nos tcrmna da Lei o' 2.427, de 14 dcjutlun de 1999, regulamentada pele Decretb e' 21.077. de 23 de 
março de 2000 e a nda voraçan ocorrida emana 9.  Reuni o Ordroacta realizada era 29 de junho de 2000 resnl o 

Ais. 1' Homologar decisün de ela acolhimento do recurso e Indeferimento do projeto relativo na incrarivo 
ecunõtoicõ, das scgaietes empresas:  

1 PROCESSO 160.001.272199 A A DE SOUZA SERRALHEIRO ME 

2- PRÕCESSO 160.00Õ.712/99 — ANTÔNIO NUNES DA SILVA ME 

3 PROCESSO 160.000.70 1199 - O E DA SILVA ME 

4 PROCESSO 1(50000 446/99 FÁBRICA DE VELAS POR DO SOL LTDA ME 

PROCESSO: 160.000.395197 - MARIA COMES DA SILVA MÓVEIS-ME 

PROCESSO: 160.tlOÉ.234198 — PANORAMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

PROCESSO: 161.001.520199 — R.IL cOMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA —ME 

- PROCESSO: 100.000.292199 — RAIMUNDO PEREIRA DE GOIS - ME 

9 PROCESSO 160000229199 — TORNEADORA DO GAÚCHO LTDA 

Ais. 2' Revogam-se as dinposiç0es em contalriú. - 

M. 1 Esta Rennlaçao entra em vigor na data de una publicação. Brasília, 29 dej nho de 2000 

- LAZARO MARQUES NETO 

EXCLUSÃO 

Excluir a,mimes. MADUREIRA MAT PARA CONSTRUÇAO LTDA p  oc asa o 100001450199 da 
Resolução o' 43100— CPDI/DF .de 29 de jrnhn de 2000, publicada no DODF e" 124 de 30 de junho de 2000, 
piiginas lIa 13.  

E.scluir a empreva BRAGANÇA MONTEIRO LTDA - p/ocesro o' 160.002.135199 da Renolação a' 421110-
t'l'l)l/t)F. de 29.dejuuhn  de 201e1, publisada ou DODF o' 124 . de 30 do junho de 2000, páginas 09 a II. Brasília 
03 dri julhu de lifllt. 

LAZARO MARQUES NETO 


